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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel do Fidalgo - PI. 

ERIMAR SOARES 
SOUSA:4608156934 

Erimar Soares de Sousa 

Prefeito Municipal 

Rua Joaquim Dias de Oliveira, S/N, Centro, CEP 64.558-000 
São Miguel do Fidalgo - PI 
CNPJ: 01 .612.611/0001-53 

Fone: (89) 3547 0029 
e-mail : pmsaomigue/dofida/go@gmail.com 

ld:15190CF640D05622 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

DO FIDALGO - PI 
GABINETE DO PREFEITO 

E DITAL DO CONCURSO P ÚBLICO N.0 001/2025 

A P refeitura M unicipal de São Miguel do Fidalgo, Estado do Piaui, através da Supervisão da Comissão 
Municipal do Concurso Público Municipal, criada conforme a Lei nº 277/2025 aprovada pela Câmara 
Municipal de Vereadores e sancionada pelo Poder Executivo deste município em 20 de agosto de 2025 e em 
cumprimento ao que detennina o artigo 37, inciso Il, da Constituição Federal da RepúbUca, Consti tuição do 
Estado do Piauí, Lei Orgânica do Mwiicipio, e às legislações pertinentes, observada a competência 
legislativa, faz saber que realizará mediante as condições estabelecidas neste Edital, Concurso Público para 
seleção de profissionais para cargos p úblicos vagos de Nível F und am enta l, Médio e/ou Técnico 
completos e Superior completo, Cadastro de Reserva (CR) e lista de Classificados Aprovados 
que venham a vagar no período de validade do Concurso para o Poder Executivo do Município de São 
Miguel do Fidalgo - Piauí. 

1.0.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1.0 Concurso Público realizar-se-á sob a Supervisão da Comissão Supervisora do Concurso Público -
CSC, sendo executado e assessorado pela empresa D A TAmirica Ltd a - esp ecializa.d a cm Consultoria 
Educacional e Emp resarial, com sede n a Rua João Em.fllo Falcão, 603, Fátima, CEP: 64049-480, 
na cidade de Teresina, Estado do Piaui, CNPJ n.,;, 23.624.166/0001-84, obedecidas às normas 
constantes no presente E d ital. 

1.2. O provim e nto dos cargos observará as diretrizes e normas deste Edital, inclusive quanto à 
compatibilidade entre as atividades exercidas e a área de conhecimento peculiar ao Concurso Público. 

1.3 .Qualquer legislação com entrada em v igor após a data de publicação deste Edital, bem como as 
alterações em dispositivos de le i e atos normativos a esta posteriores, não serdo objeto de avaliação nas 
provas deste Concurso Público. 

1.4. Serão reseivadas às pessoas com deficiência 5% (cinco por cento) do total de vagas. 
1.5. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais candidatos aprovados nas vagas de concorrência ampla, observando-se a 
ordem de classificação fina l. 

1.6.Serão oferecidas 24 (vinte e q u atro) vagas de provimento efetivo de cargos para contratação imecüata e 
24 (vin te e q uatro) vagas para Cadastro Reserva (CR) e lista de C lassificados Aprovados, distribuidas 
conforme Anexo II deste Edital. 

1.7.As vagas acima ofertadas serão para provimento efetivo de cargos no Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Saúde; Secretaria Munic ipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de Educação e 
Secretaria d e Administração e Finanças. A lém destas vagas devidamente preenchidas pelos candidatos 
aprovados em Concurso Público, a lista de Cadastro Reserva (CR) e os demais classificados aprovados, 
ficarão por um prazo de 02 (dois) anos, para posterior convocação, de acordo com a necessidade destes 
Órgãos. 

1.8.0 Concurso Público será constituído de Prova Escrita Objetiva de caráter classificatório e eliminatório ; 
Prova de Título, de caráter apenas classificatório e prova prática de caráter c lassificatório e eliminatório. 

1.9. 0 prazo d e validade deste concurso público será de 2 (dois) anos, prorrogável uma vez por igual período. 
1. 10. Os Conteúdos Programáticos da Prova Escrita Objetiva constam no Anexo lll, deste Edital. 
1. 11 . O concurso será realizado em três etapas, conforme a natureza do cargo, sendo : 
1.11. 1. P rimeira Etapa : Prova Escrita Objetiva para cargos de nível fundamental e médio e/ou técnico e 

superior (conforme Anexo III), de caráter e liminatório e classificatório; e 
1. 11 .2. Segunda Etapa : Prova de Titulos para cargos de Nível Superior (Médico ESF; Dentista ESF; 

Fisioterapeuta; Psicólogo; Enfermeiro PSF; Assistente Social; Professor(a) Ensino Infantil (! ao 5 
ano), N utricionis ta; Fonoaudió logo; Terapeuta Ocupacional. 
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• 1. 12 . O único e ndereço de e-mail vál ido para comunicações a res peito do certame é 
datameriçaltda@gmail com. 

1. 13. O telefone para contato é (86) 3303-5442 e 86 99921 7567, com horário de atendimento de segunda 
à sexta-fei.m, das 09h às 12h e das 14h00min às l 7b00min. 

1. 14 . Os cargos, remuneração, escolaridade exigida e carga horária semanal de trabalho constam do Anexo 
II deste Edital. 

1. 15. Cab erá ao candidato fazer o acompanham ento d este Edital e das publicações p oste riores a 
este no s ite da empresa DATAmérica L t da h ttps://datam ericaltda.com.b r / e/ou 
(https://ocertam e c9m.br) e/ou 
https·//transparencia acessoainfonnacao org/saomigueld ofidalgo/p ortal 

2.0. DOS PROCEDIMENTOS DA INSCR.lÇÃO E RECOLHIMENTO DA T A.XA, 

2. 1. A inscrição do candidato implicará no recolhimento da taxa de inscrição e na sua aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, d as quais não poderá a legar desconhecimento. 

2.2. A s inscrições serão p eríodo d e 09/0 J/2026 a 20/02/26, in iciando às 08:00 horas do d.ia 09 d e janeiro 
20026 e encerrando às 23h e 59 m.in u tos do dJa 20 de feverclro de 2026, h orário d e B r a silla - DF. 

1. 16. Para efetuar a inscrição o candidato deverá acessar o endereço e letrônico no site da empresa 
D ATAmérica Ltd a ( h ttps://d atam cricaltda.com .b r/) e/ou ~ e/ou 
http5://transparençia.açessoainformaça9 .9rg/5a9migue ld9fidalg9/p9rta l 

2.3. adotar os seguintes procedimentos: 
2.3. 1. Fazer a leitura do Edital, para conhecer e estar c iente das exigências e regras nele estabelecidas; 
2.3.2. Preencher integral e corretamente a ficha de inscrição com todos os dados solicitados. 
2.3.3. Selecionw- o cw-go no qual deseja se inscrever. 
2.3.4. Após efetuar a inscrição, o candida to deverá imprimir o boleto para o pagamento da taxa conforme o 

valor especificado para o cargo/área correspondente. 
2.3.5. O sistema de TI (tecno logia da informação), que faz a gestão automatizada do Certame, informa que 

no uto da inscrição é gerado um bo leto com data de vencimento de um dia útil , após a referida 
inscrição. Caso o(a) candidato(a) não pague no prazo previsto no boleto, terá que gerar a 2• via do 
mesmo com nova data de vencimento, obedecendo o limite do período de inscrição; 

2.3.6. O pagamento da taxa de inscrição na rede bancãria poderá ser fe ito ate um dia útil após o 
encerramento do período de inscrição. 

2 .3 .7 . A Organizadora do Concurso não se responsabilizará por solicitações de inscrições não recebidas, 
por problemas de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de 
linhas/redes, bem como por qua lquer outro prob lema técnico que impossibilite a transferência de 
dados e a efetivação da inscrição para o cargo preterido. 

2.3.8. O candidato assumirá a responsabilidade pelos dados fornecidos no ato da inscrição sob pena da lei. 
2.3.9. O valor relativo à inscrição NÃO será devolvido cm hipó tese a lguma, salvo no caso de cancelamento 

do referido certame. 
2.3. 1 O. O comprovante de pagamento de inscrição deverá ficar em poder do candidato até: o fin al do 

certame. 
2.3. 11. Não será aceita nenhuma outra modalidade de inscrição que não as estabelecidas neste Edital. 
2.3. 12 . As inscrições efetuadas somente serão homologadas após a confirmação do pagamento do valor da 

inscrição pela rede bancária. 
2.3. 13. O candidato só poderá concorrer apenas para um dos cargos oferecidos neste Edital. 
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1. 17. A confirmação da homologação da inscrição deverá ser consultada no endereço no site d a empresa 
D ATAmér ica Ltda (http s://d atam e ricaltd a.com .br D e/ou (https: //ocertame.com.brD e/ou 
https://transparencia.acessoainformacao org/saomigueldofidalgo/portal conforme cronograma do 
Edital. 

2.3. 14 . Em caso de erro detectado o u omissão referente (nome, número da identidade, sexo, endereço, etc.). 
o candidato terá um prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a d ivulgação para recorrer junto à 
Organizadora do Concurso, por meio de formulário disponível no endereço eletrônico 
{h ttps://d atam c r icaltda .com .brD e/o u (https://ocertame.com .brD e/ou atravé:s do 
endereço de e-mail : datamçriçaltda@gmai l ç9m. 

2.3. I S. O candidato não poderá em hipó tese algum~ a lterar sua opção por cargo depois de efetivada sua 
inscrição (pagamento efetuado). 

2 •4 • a) ~~::::e~=:~:0::db~~:!N~!~~:e~~n~eE a~!~!:;.~~==~ q~~~iais do Governo 
Federal - CadÚnico e for membro de familia de baixa renda, nos tennos do Decreto Federal nº 
6. 13S/2007, de 26/06/2007. 

2 .4. t . Para atendimento da alínea «a", o candidato deverá anexar documento com o número de 
identificação social - NlS, atribuido pelo CadÚnico e declaração de que atende à condição 
estabelecida com data ao periodo de inscri ção d este edital. 

2.4.2. Somente terá direito a u sufruir dos benefic ios rela tivos à isenção de taxa de inscrição neste Concu rso 
Público, o candidato que ao preencher o formu lário e letrônico do pedido de inscrição e data cad 
único atualizado até o lançamento deste edital, assinala r a opção cor respon dente e fornecer as 
informações solicitadas. e anexar, OBRIGATORIAMENTE. a documentação comprobatória pelo 
siste m a de inscrição, impreterivelmen te, n o p eríod o de 1 O de janeiro de 2026, até à s 23 h e 59 

minutos. 
2.4.3 . A relação dos candidatos que tiverem seus pedidos de isenção deferidos será divulgada, até o dia 

15 /01 /2026, e Recursos Contra Indeferimento será nos dias 16 e 17/01/2026 no endereço eletrônico 
(h ttps://d atamericaltda.com.br) e /o u (https://ocertame.com.br). 

2.4.4. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão imprimir o boleto pelo link 
{h ttps://d atam e r icaltda .com.b r O e/ou (https://ocertame.com.br). correspondente ao valor 
total da taxa de inscrição, e efetuar o pagamento até a data prevista neste Edital. 

2.5. O comprovante de pagamento da inscrição, no qua l consta o número de inscrição, deverá ser mantido em 
poder do (a) candidato (a) e apresentado no dia d e real ização da prova. 

2.6. Não será aceita inscrição por via postal, condicional e/ou extemporânea, ou por qualquer outra via que 
não especificada neste Edital. 

3.0. DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS POR TADORES DE NE CESSIDADES ESPECIAJS 
(PNES). 

3 . 1. As pessoas portadoras de necessidades especiais é assegurado o direito de se inscrever neste concurso 
público, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência e de acordo com o 
disposto no Art. 38, item li, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações 
posteriores. 

3.2. Só serão consideradas deficiências aquelas conceituadas na medicina especializada de acordo com os 
padrões mundialmente estabelecidos. 

3.3. Q candidato portador d e n ecessid a d e especial deverá en vJar s ua d ocu mentação q ue com p r ove su a 
çondlção Qau do m é d ico orig ina l o u çópla simples çom d a ta de e m issão, n o mfolmo, dç 12 m eses 
con tados até o términ o d o período da!II insçrlções) q u e ateil>te a espécie e o grau d a deficiên cia com 
expressa referên cia ao código correspon den te de c lassificação in tern acio n a l d e doen ças (CID) bem 

Rua Joaquim Dias de Oliveira, 5/N, Centro, CEP 64.558-000 • São Miguel do Fida lgo - PI 
CNPJ; 01.612,611/0001-53 

Fone: (89) 3547 0029 
e-mail : pmsaomigue ldofidalgo@gmail.com 

23 Anos



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

33Ano XXIV • Teresina (PI) - Terça-Feira, 06 de Janeiro de 2026 • Edição V CDLXXXII

(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE S ÃO MIGUEL 

DO FIDALGO - P I 
GABINETE DO PREFEITO 

4 

• como a provável çam!la da deficiênçia atestando a çateg9ria o grau ou nfvel de deficiênçia para o 
endereço de e-mail d• Qrganl7.adora do Concurso (datamçrlçaltda@ gmall.çom ) até 48 horas após 
a data prevista para o encerramento das inscrições devendo comunicar também no ato se deseja a 
prova especial e qual tipo. 

3.4. Não havendo candidato classificado para as vagas reservadas aos portadores de n ecessidades esp eciais, 
essas deverão ser preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem d e 
c lassificação. 

3.5.A Organizadora do Concurso não se responsabilizará por documentos enviados pelo candidato que 
forem extraviados ou não estejam legíveis que não chegu em ao seu d estino d entro do prazo estabelecido 
neste edital. 

1. 18. A relação dos candidatos com inscrições homologadas para as vagas reservadas a portadores de 
necessidades especiais será divulgada no endereço e letrônico (https: //datamerlcaltda.com.br) e /ou 
(https: //ocertame.com.br). 

3.6.0 candida to que se declara portador de necessidade especial. caso aprovad o, será convocado para 
submeter-se à p e ricia médica promovida por p rofissionais desig nados pela Prefeitura Municipal de São 
Miguel do Fidalgo - PI, que verificarão sua qualidade como portador de deficiência, nos termos do Art. 
43 do Decreto 3.298/99 e suas alterações, e com a compatibilidade da sua deficiência para o exercício 
normal de suas atribuições no cargo. 

3.7.A rep rovação na pericia médica o u o não comparecimento à pericia acarretarão a perda do direito à 
reserva de vagas. O laudo médico terá validade somente para este Certame e não será devolvido, assim 
como não serão fornecidas cópias. 

3.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, nas vagas d e con corrência ampla, observando-se a 
ordem de classificação final. 

3.9.Em obediência ao Decreto nº 9.508/201 8, a Organizadora do Concurso disponibilizará uma equipe 
especifica para assegurar a participação dos candidatos portadores de deficiência. 

4 . DAS PROVAS OBJETJV AS 

4 . 1. O Concurso Públíco constará de prova escrita, contendo 40 (quarenta) questões obj etivas, de 
múltipla escolha, com 5 (cinco) a lternativas cad3.y em que uma - e somente uma - alternativa é 
correta. 

4 .2. O programa das disciplinas das provas objetivas está descrito no Anexo 111 deste edital. 
4.3. A prova objetiva terá duração de 4 (quatro) horas. O controle do tempo de aplicação d a prova e as 

informações a respeito do tempo transcorrido, durante a realização d a prova. serão fei tos pelos 
fiscais de sala. 

4 .4 . A prova conterá combinação de conteúdo, número de questões, com pesos distintos distribuídos por 
disciplinas e variável por questão, conforme quadro abaixo; 

4.5. O candidato de nível superior deverá observar no item 9.0 deste Edital, os critérios de avaliação que 
d efinem su a c lassificação e/ou e liminação; 

4.5. 1. Conteúd os Curriculares para Nível Superior: Médico ESF; Dentista ESF; Enfermeiro PSF; 
F isioterapêutica; Assistente Social; P sicólogo; Nutricionista, Fonoaudiólogo, Terapeuta 
Ocupacional: 

Lf.n ua Portu uesa 10 2 O 20 12 
Conhecimentos de lnform, tiea 05 2 O 10 06 
Saúde Pública/ SUS 05 2 O 10 06 
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Total 40 

3 ,0 • 60 36 

100 60 

s 

4.5.2. Conteúd os Curriculares para Nível Superior para os cargos de (Professor(a) Ensino lnfantil ( 1° ao 5° 
Ano· 

4 .5.4. Conteúd os Curriculares cargos Ensino Médio Completo (Auxi liar Administrativo. Motorista de 8, 
Motorista D· 

4 .5.5. 

4 .5.6. Os candidatos que n ão atingirem o número m ínimo de acertos estabelecidos neste Edital NAO serão 
considerados classificados no concurso púbUco e NÃO TERÃO CLASSIFICAÇÃO. 

5.0. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS OB.fETIV AS: 
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• 1.19. A realização das provas do certame está prevista para ocorrer no dia 19 de abril de 2026, sendo a 
relação dos candidatos por cargo e seus resp ectivos locais. endereços e o horário de realização da prova 
escrita, conforme publicação no link do certame do concurso: ((https: //datamericaltda.com.brO 
e/ou (https·//ocertame com br). 

6.0. 

7 .0 . 

5.1. A Organizadora do Concurso reservar-se-á o direito de alterar o horário com antecedência 
para dois turnos, ou seja, manhã e tarde, para realização das provas objetivas em caso do 
número de candid atos exced a a capacidade logística d e um turno, não assumindo qualquer 
responsabil idade quanto ao d eslocamento e hospedagem desses candidatos. 

S.2. É de resp o nsabilidade única e exclus iva do cand,idato a identificação correta de seu local de 
real ização das provas. 

5.3. O candidato deverá comparecer ao local des ignado para a realização das provas com 
antecedência mlnima de 1 (uma) hora d o horário d eterminado para o inicio das provas, não 
sendo admi tido em hipótese a lguma o ingresso nos locais de prova dos candidatos que se 
apresentarem após o horário estabelecido para o inicio da aplicação das provas. 

5.4. Serão submetidos à aplicação das provas apenas o s candidatos que apresentarem d ocumento 
háb il de identificação com fo to original, não sendo aceito p rotoco los, crach ás, identidade 
funcional , titulo de e leitor, carteira nacional de habi litação (modelo antigo) e outros não 
admitidos o ficialmente com o documento hábil de identificação. 
5.4. t . Eventua lmente, se, por qualquer motivo, o nome do candidato não constar das Listas 

de Presença, embora o mesmo tenha em seu poder o respectivo comprovante de 
pagamento e comprovante de inscrição efetuado nos moldes previs tos n este Edital, 
este poderá participar deste Concurso Público, devendo tal fato ser registrado em ata. 

5.4.2. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, s uj eita à 
posterior verificação da referida regularidade. por ap reciação da Organizadora do 
Concurso Público. 

5.4.3. Constatada a irregularid ade da inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nu.los todos os atos dela decorren tes. 

5.5. Para a realização das provas, basta o candidato comparecer ao local designado, munido 
de caneta esferográfica transparente d e tinta d e cor azul ou preta e de docu mento 
oficial e o r iginal e válido de identidade,. conte ndo fotografia e assinatura . 

5.5.l. Serão considerados documentos oficiais de identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública. pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas p e los 
ó rgãos fiscalizadores de exercicio profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte 
brasileiro (ainda válido); certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério 
Público e da Magistratura; carteiras fun cionais expedidas por órgão público que, por 
lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira n acional de 
habilitação (somente o modelo com foto, obedecido ao perlodo de validade). 

5.5.2. Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de n ascimento ou 
casamento, CPF, titulo de e le itor; carteira de motorista (m odelo sem foto ou com 
período de validade vencido); carteira de estudante; carteiras funcionais sem v a lo r de 
identidade, nem documentos ilegiveis, não identificáveis e/ou danificados. 

5.5.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
c lareza, a identificação do candidato e de sua assinatura. 

5.5.4. O candidato que não apresentar documento ofic ial de identidade original e válido 
não realizará as provas. 
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5.5.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 
provas. documento de identidade original, por motivo de p erda, furto o u roubo, 
d everá portar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão po lic ial, 
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo submetido à identificação especial, 
que comp reenderá coleta de dados, de assinaruras e de impressão digital em 
formulário p róprio. 

5 .5.6. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de 
identificação apresen te dúvidas, em especial q u anto à fisionomia e/ou à assinatura 
do portador. 

5.6. NÃO haverá, sob pretexto algum, segunda chamada de provas. O não comparecimento do 
acarretará a eliminação automática do candidato, seja qual for o motivo alegado. 

5.7. A inviolabilidade das p rovas será comprovada no posto de execução, no momento de 
abertura dos envelopes, na p resença d os candidatos. 

S.8. Será exdufdo do concurso púbUco o candidato que: 
5 .8.1. Apresentar-se após o horário estabelecido; 
5.8.2. Ausentar-se da sala d e provas sem o acompanhamento do fisca l; 

5.8.2. 1. Ao se ausentar da sala de provas - sempre acompanhado d o fiscal - o 
candidato não poderá levar consigo o caderno de questões, fo lha de 
respostas ou q ua lquer outro meio para anotação. O descumprimento 
desta norma implica na eliminação sumária do candidato. 

5 .8.3. For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, 
notas ou impressos não permitidos; 

5 .8.4. Estiver portando e/ou utilizando armas, aparelhos sonoros. fonográficos, de 
comunicação o u de registro, e letrônfoos ou não. tais como: agendas, calculadoras, 
relógios n ão convenc io n ais, telefones celulares (mesmo que desligado), pagers, 
ponto eletrônico, microcomputadores p o rtáteis, ponto eletrônico o u simi lares; 
5.8.4.1. É vedado também o uso de óculos escuro, protetores auriculares ou de 

q uaisquer acessórios de chapelaria tais como chapéu , boné, gorro, etc. 
5 .8.5. Lançar meios ilícitos para execução das provas; 
S.8.6. Não devolver integ ralmente o m ateria l .-ecebido; 
5.8.7. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
5 .8.8. Recusar-se a entregar a fo lha de respostas ao término do tempo destinado p ara a 

realização das provas; 
5.8.9. Deixar de assinar a folha de respostas (gabarito) e a lista de presença; 
5.8.10. Descumprir as instrnções contidas no caderno de questões; 
5.8. 11 . Não apresen tar o d ocumento que o identifique, conforme exigido; 

Faltar com o devido respeito para com qualquer membro d a Organizad ora do Concurso Público ou 
com a equipe auxiliar. 
Por m otivo de segurança, serão adotados os seguintes procedimentos: 
a) após o inicio das provas, n enhum candidato poderá retirar-se da sala sem autorização e 
acompanhamento da fiscalização; 
b) somente depois de decorrida 1 :30 (uma hora e trinta minutos) do inicio d as provas, o candida to 
poderá entregar seu caderno de questões, sua fo lha de resp ostas e retirar-se da sala d e provas, salvo 
em razão de ocorrência m6dica. O candidato que insistir em sair da sala de p rovas, descumprindo o 
aqui disposto, deverá assinar o Termo de Ocorrência declarando su a desistência do Concurso 
Público. q ue será lavrado pelo superviso.- do local; 
c) Os candidatos poderão ser su bmet idos durante a aplicação das provas à filmagem , à fotografia, ao 
recolhimento de impressões digitais, ou ainda, à revista com o detector de metais; 
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• d) ao terminar as provas, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, a sua Folha de 
Respostas (gabarito) e Caderno de Provas e; 
e) os 3 (três ) últimos candidatos dcvcriio permanecer na sala e somente poderão sair juntos do 
recinto, após a aposição em Ata de suas respectivas assinaturas. 
7.1. Como medida complementar às elencadas n o item anterior, os candidatos poderão ser 

s ubmetidos a revistas quando do ingresso e saída de sanitários durante a realização das 
provas. 

7 .2. O candidato deverá assinalar s uas respostas no Caderno de Q uestões e transcrevê-las na 
Folha de Respostas (Gabari to), único documento válido para a correção. 

7 .3 . O candidato não devem. em hipó tese a lguma amassar, n1olha r , dobra r , r asga r ou, d e 
qualquer modo, danificar a sua Folha de Respostas (Gabarito), sob p ena de arcar com os 
prejulzos ndvindos da impossibilidnde de renlização dn correção. 

7.4. Na correção da Folha de Respos tas (Gabarito), será atribuida nota zero às ques tões rasuradas, 
com mais de uma opção assinalada e:: àq udas marcadas d e:: forma incorre::~ all::m do local de:: 
marcação ou em branco. O preencbimento da Folha de Resp ostas (Gabarito) deve se 
processar, obrigatoriamente, na forma do modelo n e la descrito. 

7.5. Somente serão permitidos assinalamentos na Folha de Respos tas (Gabarito) feitos pelo 
próp rio candidato, vedada qualquer colaboração ou particip ação de terceiros, salvo em caso 
de candidato que tenh a solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso. se necessário, 
o candidato será acompanhado por um fisca l. 

7 .6. Sob nenhuma hipótese, haverá a substituição d a Folh a de Respostas (Gabarito), sendo da 
responsabilidade exclusiva do candidato os prcjuizos advindos de marcações feitas 
incorretamente, emendas ou nl3UTB.5, ainda q ue lcg(vcl. 

7 .7. Será eliminado do Concurso Público o candidato que pintar a parte superior do cartão 
resposta (Gabarito) (inscrição e cargo) ou deixar de assinar a folha de respostas; 

7.8. Ao receber a Folha de Respostas Gabarito), o candidato deverá assiná-la no local indicado, 
sob pena de eliminação do certame, bem como assinar a Lista de Frequência, conforme item 
anterior. 

7 .9. Por motivos de o rdem técnica e de segurança. não será permitido ao candidato a usentar-se da 
sala de provas com o Caderno de Questões antes de ter decorrido 3:00h (três horas minutos). 

7.10. O não comparecimento excluirá automaticamente o c andidato do concurso público. 
7.1 1. N ão serão computa.das ques lões n ão assinafadas na Folh a de Respostas (Gabarito) o u que 

contenham mais d e uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 

8.0. D A AVALIAÇÃO DOS TÍTULO S , 

8.1. A Avaliação de Títulos terá caráte r apenas c lassificatório para os candidatos ao cargo d e e 
nível superior, tendo como objetivo valorar a formação acadêmica, com pontuação máxima 
de 10 (dez) pontos. ainda que a soma dos valores dos Titulos apresentados seja superior a 
esse valor. 

8.2. Somente serão aceitos os títu los abaixo re lac ionad os. observados os limi tes de pontos. 

Esn-eclfi cac.lo de T ítulos 
Diploma, devidamente rceisrmdo, de conelmdk> de Doutorado acompanhado do h istórico do 
curso na 6rea esoec:ffica de at,. .. ,..,.. do emorc...,.. nretendido• . 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de Menrado na área especifica de atuação do 
emnreoo nretendido • . 
Diploma o u CcnificadolDeclaraçllo de conclusllo de curso de especiaHzaçllo lato sensu 
fes....,.,eializadlo' n a á rea es.....,,, lfica de a-·--ão do emnrcoo nrctcndido com caro-a mlnima de 

Pontos 

1 S 

Limite de 
Pontos 

1 S 
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privada. e m empregos/cargos na ãre-a especifica de atuação do e mprego pretendido • por ano 
com rovado dcs rezando as fra õcs 

Total de Pontos 

• 
45 

10 
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8 .3. O recebimento dos Tltulos ocorrerá no municlpio de São Miguel do Fidalgo - P I, em dat.a, 
horário e local a ser determinado quando da convocação do candidato para a entrega de seus 
títulos. 

8.4. Os dtulos deverão ser entregues em envelope lacrado, com os seguintes dados em su a parte 
externa: Concurso Público da Prefeitura Municipal de São Miguel do Fidalgo- PI / Nome do 
candidato / Número da inscrição / Cargo a que concorre. 

8.5. Receberá nota O (zero) o candidato que não entregar seus t ítulos na forma, local, prazo e 
horário, observadas as condições especificadas acima. 

8.6. N ão serão aceitos títulos e ncaminhados v ia Correios o u correio e letrônico (e-mai l), nem 
con s iderados aqueles não entregues em envelopes lacrados. 

8. 7. Os tinilos deverão ser entregues, obrigatoriamente, n a forma de cóp ias a u ten ticad as em 
cartório. 

8.8. Não serão cons ideradas, para efeito de pontuação, as cópias dos titulas que não estiverem 
autenticadas em Cartório. 

8.9. Para a comprovação dos títulos relacionados, somente serão aceitos D IPLO MAS 
devidamente registrados, expedidos por Instituição reconhecida p elo MEC, no caso d e 
Diplomas obtidos no exterior, estes, obrigatoriamente, deverão estar revalidados por 
Instituição de E nsino Superior no Brasil, de acordo com Art. 48 da Lei nº 9.394, de 
20.12.1996, e da R esolução CNE/CES nº OI, de 03.04.2001. 

8.10. Para receber a pontuação referente ao titulo, o candidato d everá comprovar, exclusivamente 
por m e io de D IPLO MA, cer tt.nca d o /Decla r a ção , constando a carga horária total d o curso, 
acompanhado do H istór ico Escola r • bem como a informação de que o Curso de 
Especialização fo i realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação 
(CNE). 

8.11. Caso o Certificado não comprove q ue o Curso de Especialização foi realizado de acordo com 
o solicitado, deverá ser anexada Declaração da lnstitu.ição, atestando que o C urso a tende às 
normas do Conselho Nacio nal de Educação (CNE). 

8.12. T odo documento expedido em Llngua Estrangeira somente será considerado se traduzido 
para a L lngua Portuguesa por tradu to r juramentado. 

8.13. Cada titulo será considerado uma única vez, para efei to de pontuação. 
8.14. O s pontos que excederem o valor máximo em cad a item ou o v a lor total serão 

descons iderados. 

9 .0. DOS C RITÉRIOS D E AVALIAÇÃO P A RA CAR G O D E NÍVEL SUPERJOR. 

9.1. Será cons iderado CLASSIFI CADO o candidato que, cumulativamente: 
9 . 1. 1. Atingir o número mínimo de 60 (sessenta) pontos na prova objetiva e; 
9 . 1.2. Atingir 60% d e acerto nas disciplinas de acordo com o Item 4 ; 

9.2. Somente será considerado APROVADO aquele candidato que estiver dentro do limite de 
vagas estabelecidas por este Edital, considerando o cargo para o qual concorreu, conforme 
Anexo n deste Edital. 

9.3. O candidato CLASSIFICADO fora do limite de vagas estabelecidas po r este Edital, ficará no 
CADASTRO RESERVA (CR) e, por sua vez. somente será investido no cargo, no caso de 
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• vacância, po r des is tê ncia de candidato APROVADO, ou po r criação de vaga durante o prazo 
d e validade deste Concurso Públ ico. 

9.4. Serão considerados NÃO C LASSIFIC ADOS, para todos os efeitos, os candidatos que não 
atenderem aos requis itos fixados neste Edital. 

9 .5. A classificação d os candidatos dar-se-á na ordem d ecrescen te das notas (pontos) o btidas nas 
provas, e ig ua l ou superior ao número d e po ntos estabelecidos, calculada na forma 
estabelecida nei:ite Edital. 

9.6. Do desempate: na hipótese de igualdade de nota, terá preferência, sucessivamente, o 
candidato: 
9.6. 1. Se o candidato tem idade igual ou s uperior a 60 (sessenta) anos a té a data da 

realização da prova, o critério de d esempate, na ordem, é: 
a) o mais idoso; 
b) Tenha obtido a maior pontuação na Prova O bjetiva de conteúdo especifico; 
c) Maior titulação. 

9.6.2. Se o candidato é menor de 60 (sessenta) anos até a data da realização da prova, o 
crité:rio de desempate, na ordem, é: 

a) Tenha obtido a maior pontuação n a Prova Objetiva de conteúdo especifico; 
b) Tenha obtido a maior pontuação na prova de Llngua Portuguesa; 
c) O candidato mais idoso; 
d) Maior titu laç ão 

9.7. Os candidatos inscritos como p ortadores de necess idades especiais, quando classificados, 
figurarão cm lista esp ccU'ica. 

DOS C RITÉRIOS D E AVALIAÇÃO P ARA TESTE P RÁTIC O DOS C ARG O S D E 
MOTORIS T A. 

10.1. Os candidatos convocados para realização de Prova Prática de Motorista dever.do, 
OBRIGATORIA1"1ENTE, apresentar-se, no dia e horário marcado para a Prova, portando 
documento o rigina l de Habilitação Exigido para o Cargo. 

10.2. O candidato que NÃO POSSUIR o documento de habilitação exigido no dia e horário da 
prova prática, ou não puder apresentá-lo , não poderá realizá-la por estar impossibil itado de 
conduzir veículo/equipamento sem habilitação estando AUTO MA TlCAMENTE 
" ELIMfNADO" do Certame. 

10.3. O candidato deverá comparecer ao lo cal da prova com antecedência mínima de 50 
(cinquenta) minutos do horário fixado. 

10.4. Não será admitido, no local da Prova Prática, o candidato que se apresentar APÓS o horário 
oficial, e stabelecido para o início das provas. 

10.5. A ausência do candidato convocado para as Provas Práticas implicará cm sua eliminação do 
Concurso Público, não havendo, em hipótese a lguma, outra oportunidade. 

l 0.6. Será sumariamente e liminado do Concurso Público o candidato que se utilizar de meios 
ilicitos para a execução das provas; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido ou descortês para com qua lquer dos examinadores, 
seus a uxiliares ou a uto ridades; afastar-se do local de provas sem o acompanhamento do 
fiscal, antes d e tê-las concluído; for surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo de 
comunicação ou após as provas, for constatado, por m e io de pericia, ter•se utilizado d e 
processos ilfcitos na realização das mesmas. 
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10.7. N ão será permitido, em hipótese nenhuma, durante a realização da prova, o uso de quaisquer 
meios e letrônicos, inclu s ive aparelhos celulares, q ue deverão permanecer deslig ados d urante 
todo o período de realização das provas. 

l 0.8. Não será permitida, em hipótese alguma, no local de prova, durante a realização da mesma, a 
permanência de p essoas acompanhantes de candidatos. 

l 0 .9. Não haverá 2• (segunda) chamada para a prova e nem realização de prova fora da data, 
ho rário e loca l estabelecidos para cada candidato. 

10.10. Para Aprovação, o candidato deverá alcançar nota mínima de 6,0 (seis) pontos para NÃO ser 
considemdo e liminado. 

10.11. A Prova Prática, de caráte r eliminatório, será realizada conforme condições estabelecidas no 
(DO TESTE PRÁTICO) e terá resu ltado expresso em .. APTO" ou .. NÃO APTO". 

10. 12. Do desempate: n a hipótese de igualdade de nota, terá preferência, s ucessivamente, o 
candidato : 

1 0.12. 1 .Se o candidato é: menor de 60 (sessenta) a nos a té a data da realização da prova 
prática, o critério d e desempate, na ordem, é: 

a) T enha obtido a maior pontuação na Prova Obje tiva de conteúdo especifico; 
b) Tenha o btido a maior pontuação na prova de Lingua Portuguesa; 
e) O candidato mais idoso; 

li .O. RESULTADO . 

11.1. O resu ltado final será calculado pela soma das notas o btidas na prova objetiva e prova de 
títulos para nivel supe rior e prova prática para os cargos de M o tori sta. 

1 1.2. O resultado final será calculado d as notas o btidas n a prova objetiva para o nivel médio e 
técnico. 

11.3. O cálculo da nota em cada prova objetiva, comum às p rovas de todos os candidatos, será 
igual â soma algébrica d as notas obtidas em todos os itens que a compõem. 

1 1.4. A publicação do resultado final do Concurso será feita em duas listas, contendo, a primeira,. a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a daqueles que possuam deficiência, e a 
segunda, somente a destes ú ltimos. 

1 l .5. O resultado final do Concurso Público, com a relação dos candidatos aprovados e 
classificados. será divu lgado na sede da Prefeitura Municipal d e São M iguel d o Fidalgo - PI 
e no endereço (https://d a t a m e ricaltda .c om.br) e/ou (h.ttpg://oçertame ÇQm.b r ) 
e/ou em ordem decrescente. 

12.0 . DOS RECURSO S. 

12. 1. Caberá recurso con tra os segu intes atos, nos prazos estabelecidos no Anexo I des te Edital. 
12.1. 1. Contra a homologação das inscrições; 
12. l.2. Contra a homologação da isenção das inscrições; 
12.1 .3. Contra o gabari to preliminar da prova objetiva; 
12.1.4. Contra a ponruação obtida na prova objetiva; 
12.1 .5. Contra a pontuação obtida na prova de tltu los; 

12.2. Os recursos deverão ser apresentados por meio da internet, em formulário e letrônico 
disponlvel no endereço eletrônico {https://d a t a m e r icaltda .com .br) e através do 
endereço de e-mail: datamericaltda@gmai l.co m não sendo aceitos em hipótese alguma 
recursos entregues pessoalmente e Correios. 
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• 12.3. N o caso de recurso co ntra o gabarito preliminar da prova objetiva, o candidato deverá. fazer a 
indicação precisa daquilo cm que se julgar prejudicado. apresentando a d ev ida 
fundamentação, sendo oportuno comprovar as alegações apresentadas com a citação de 
artigos de leg is lação, itens, páginas de livros, nome d e autores e tc., anexando-os ao 
formulário e letrônico. 

12.4. Se d o exame dos recursos resultar anulação de questão, os pontos a e la correspondentes 
::;:erilo atribuídos a todos os candidatoi, - independenteme nte d a fo rmulação de recurso. 

12.S. Se, por força de decisão favorável a impugnações, houver m o dificação do gabarito divulgado 
antes dos recursos, as provas ser"do corrigidas de acordo com o gabarito definitivo, não se 
admitindo recurso dessa modificação decorrente d as impugnações. 

12.6. Serão indefe ridos liminarmente os recursos não fundame ntados ou apresentados fora dos 
p razos estabelecidos no Anexo I des te edital , bem como os recursos que apresentarem cópias 
de fundamentos de o utros recursos. 

12.7. A Organizadora do Concurso Público constitui última instância para recurso e revisão, sendo 
soberana em suas d ecisões, razão pela qual serão indeferidos, liminarmente, recursos ou 
revisões adicio nais. 

12.8. Após o julgamento dos recursos, os mesmos são irrecorTive is na esfera administrativa. 

13.0. DO CADASTRO RESERVA. 

13 .1.1. Formarão Cad astro Reserva (CR) e os candidatos classi ficados e n ão ap rovados 
dentro d o número de vagas e que tenham atingido a pontuação rnlnima exigida 
conforme normas deste Edital; 

14.0. REQUESITOS PARA INVESTIDURA. 

14.1. A convocação dos candidatos o bedecerã, rigorosamente, à ordem do R esultado Final dos 
candidatos aprovados e c lassi ficados, bem como às dispos ições legais pertinentes. 
considerando ainda o resultado d os beneficiários da Lei N.0 7.853, de 24.10.89 e o Decreto 
N º. 3.298, 20.12.99 - Po rtadores d e Necess idades Especiais. 

14.2. Quando convocado, o candidato deverá apresentar-se à Prefeitura Municipal d e São M iguel 
do Fidalgo - PI, devendo a tender, cumulativamen te, na data d a posse, os seguintes requisitos: 
a) ter s ido aprovado o u classi.ficado no Concurso P úblico. na forma estabelecida neste 

Edital e em seus anexos. 
b) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso d e nacionalidade portuguesa. estar 

amparado pe lo estatuto de igualdade entre bras i.leiros e portugueses. com 
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos d o art. 13 do D ecreto n .0 

70.436, de 18.04. 1972; 
c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos~ 
d) estar em pleno gozo e exercicio dos direitos poHticos; 
e) estar em d.ia com as obrigações eleito rais ; 
f) firmar declaração de não estar cumprindo sanção po r inidoneidade, aplicada por 

qua lquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual o u municipal; 
g) estar cm dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do gênero masculino; 
h) ter aptidão tisica e m e ntal para o exercício d as atribu.ições do cargo, comprovada por 
apresentação d e a testado m édico; 
i) possuir os docume ntos compro batórios d a Escolaridade Mínima Ex.igida constantes do 
Anexo II deste Edital ; 
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j) apresentaT Declaração de Acumulação L ícita de Cargos ou Empregos Públicos, quando for 
o caso; 
k) apresentar 02 (duas) fo tografias 3x4 recentes; 
l) apresentar cópias dos seguintes documentos: 
- Certidão de Casamento, quando for o caso; 
- Titulo de Eleitor, com comprovante de votação atualizado; 
- Certificado de R eservista o u Dispensa de Incorporação, se do gênero m asculino; 
- Cédula de Identidade; 
- Cartão d e Identi.ficaçào d e Contribuinte - CIC/CPF; 
- Comprovante da Escolaridade exigida no Anexo IJ d este Edital. 

14.3. Para os Cargos d e M o torista para Ambulância - AD e Moto rista (AB), ê obrigatório 
apresentar a Certificação Especifica que comprove a Habilitação Especí fica; 

14.4. Os documentos c itados no item acima serão exigidos apenas dos candidatos aprovados ou 
classificados e convocados para contratação, não sendo aceitos protocolos. 

14.5. A falta de comprovação de qualquer um dos requi::iitOS especi.ficados neste Edital acarretará o 
cancelamento d a inscrição do candidato, sua e liminação d o respectivo Concurso Público e 
anu.lação de todos os atos com respe ito a e le praticad os, ainda que já tenha sido publicad o o 
Edital de H o mologação do Resultado Fin al, sem prejulzos das sanções legais cabiveis. 

15.0. DO PROVIMENTO. 

15.1. O provimento dos cargos dar-se-á conforme as necessidades e possibilidades da Prefeitura 
Municipal d e São M iguel do Fidalgo - PI, seguindo rigorosamente a ordem de classificação 
final dos candidatos. 

15 .2. A posse implica aceitação expressa do cargo/local de lotação para o seu exercicio e 
condiciona-se à sati s fação dos requisitos referidos neste Edital. 

15.3. A p ublicação da nomeação será feita no Diário Oficial dos Municipios. 
15.4. Ressalvada a opção pe lo repos icionamento no final d a li sta dos CLASSIFICADOS, que 

deverá ser p leiteada no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar d a data de publicação do 
Resultado F inal, o candidato nomeado que não tomar posse no cargo será excluido do 
Concurso Público. 

15.5. Após a publicação da nomeação , não será admitido pedido de reposicionamento, sendo 
to mado sem efeito o a to d e p rovimento do candidato que não tomar posse no cargo, no prazo 
de 30 (trinta) dias. 

15.6. A opção por reposicionamento por candid ato portador de deficiência será feita no final d a 
li sta específica dos c lassificados portadores de deficiência. 

15.7. A solicitação de reposicionamento d eve ser dirig ida à P refeirura Munic ipal d e São Miguel d o 
Fidalgo - P I. 

15.8. Após a publicação no Diário Oficial dos Municípios o pedido de reposicio na mento será 
irretratável. 

15.9. Na inexis tência de candidatos habilitados para to das as vagas destinadas a pessoas portadoras 
de d e ficiência, as remanescentes serão ocupadas pe los demais candidatos habilitados com a 
estrita observância da o rdem de c lassificação. 

16.0. DA VALIDADE. 

16. l . O p razo de validade do Concurso Público será d e 02 (dois) a nos, a contar da data d a 
publicação de sua homologação, p rorrogável uma única vez por igual período. 

Rua Joaquim Dias de Ol iveira, 5/N, Centro, CEP 64.558-000 - São Migue l do Fidalgo - PI 
CNPJ: 01.612.611/0001· 53 

Fone: (89) 3547 0029 
e-mail : pmsaomigueldofldalgo@gmail .com 

ESTADO DO PIAUi 
PRE FEITURA MUNICIPAL DE S ÃO MIGUEL 

DO FIDALGO - P I 
GABINETE DO PREFEITO 

14 

• 16.2 . O prazo para nomeação, dentro d a validade do concurso, observará a necessidade e 
con veniência da Administração. 

17.0 . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

17. 1. Será penn.itido à candidata que tiver necessidade d e amamentar durante a realização d as 
provas levar acompanhante, que ficará. em sala reservada para ei:ita finalidade e que será 
responsável pela g uarda d a criança. 

17 .2. Durante a amamentação, a candidata será acompanhad a de fi scal. 
17 .3. A Organizadora do Concurso Público não se responsabilizará por perdas ou extravias de 

objetos ou d e equipamentos o corridos durante a realização d as provas, nem por danos nele 
ocasio nados. 

17 .4. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova o u convocação do candidato, desde 
que verificadas fals idade de declarações ou irreg ularidades nas provas o u documentos. 

17 .5. Os candidatos aprovados deverão manter junto à Prefeitura Municipal de São M_iguel d o 
F idalgo - PI, durante o prazo d e validade deste Concurso Público, seu endereço arualizado, 
visando à eventual convocação. N ão lhe caberá qua lquer reclamação caso não seja possivel à 
P refeitura convocá-lo po r fal ta d essa arualização. 

17 .6. As convocações para inves tidura são exclus ivamente de responsabilidade da Prefeitura 
Munic ipal d e São Miguel d o Fida lgo - PI. 

17.7 . A Prefe itura MUnicipal de São M .iguel do Fidalgo - PI reserva-se o direito de proceder às 
nomeações, em número que atenda ao interesse e à necessidade do serviço, de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e o número de vagas existentes estabelecidas por este Edital. 

17 .8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais a lterações, a tua lizações o u acréscimos 
enquanto n ão consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a d ata d a 
convocação dos candida tos para as provas correspo ndentes, circunstância que serã 
mencionada em Edital ou av iso a ser publicado oficialmente através dos meios de 
comunicação locais. 

17 .9. Se, a qualquer tem po, f'or constatado , por meio eletrônico, p robabilistico , estatistico, visual, 
grafológico ou por inves tigação policial, ter o candidato se utilizado d e processo ilfcito para 
o bter aprovação própria ou d e terceiros, será tomada nula a sua participação no Concurso 
Público, sem prejuizo de sua responsabi lidade c ivil e crimina l. 

17. 10. Toda demanda judicial relativa ao cumprimento das normas para provimento de cargo 
constante deste Edital será de resp onsabilidade do Município para o qual o candidato 
pleiteou o cargo público. 

17 .11 . Os casos omissos serão resolvidos pe la Organizadora do Concurso Público . 

São Miguel do Fidalgo (PI), 29 de dezembro de 2025. 
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ITEM ATIVIDADE PERIODO 
1 
2 
3 
4 

5 

6 

7 
8 

9 
10 
li 
12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 
19 

20 

2 1 
22 

Lançamento d o Edital 29/12/2025 
Publicação do Edital 30/12/2025 
Período d e Inscrições 12/01/2026 a 26/0 2/2026 
Período d e inscrição com Isenção de Taxa 12 e 13/01/2026 
Divulgação da homologação das inscrições com isenção de 16/01/2026 
taxas 

R ecursos contra o indeferimento das inscrições com isenção d e 
19 e 20/11/2026 

taxas 
Resultado dos R ecursos contra o indeferimento das inscrições 

23/01/2026 com isencão d e taxas 
Divulgação d a homologação das inscrições gerais 06/03/2026 
Divulgação dos locais d e aplicação da Prova Objetiva 20/03/ 2026 
Realização da prova escrita objetiva 19/04/2026 
DivulRaçào do R;abarito preliminar da Prova O b jetiva 21/04//2026 
R ecursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiv a 22 e 23/04/2026 
R esultado dos R ecursos inte rpos tos contra o gabarito 30/04/ 2026 ore liminar da Prova Ob • e tiva 
Divulgação do Resultado D efinitivo da Prova Objetiva após os 

0 8/05//2026 Recursos 
Convocação dos candidatos aptos para a Avaliação d e Títulos e 

15/05/2026 Prova Prática cara os C ara.os d e M o torista 
E ntrega dos títulos dos candidatos de nível superior e p rova 
p rática para os Candidatos aprovados para os Cargos de 23/05/2026 
M o torista 
Resultado d a prova prática para os Candidatos aprovados para 05/06/2026 os Car2os de Motorista 
Resultado d a avaliação d os titulos dos candidatos de nivel 

05/06/ 2026 suoerio r 
R ecursos contra a pontuação obtida n a Ava liação d e Títulos 09/06/2026 
Resultado da análise dos recursos interpostos contra . 

15/06/ 2026 Avaliação de Títulos 
Divulgação do Resultado D efinitivo da prova títulos e prova 

22/06/ 2026 o rática para o s CarAos de Motorista 
Publicação do Resultado 29/06/2026 

São Miguel do Fidalgo (PI), 29 de dezembro de~ 
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ANEXOU 
RELAÇÃO DOS CARGOS DO CONCURSO PÚBLICO, NÚMERO DE VAGAS, SALÁRIO, 

CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE 
Lotaçlo Va1a1 e,......, e,,.. Formaçlo/ Nível de Remunençio e,,.. 

Reurva Aruaçio/Área Escolar1dadt BNU Horirla 
íCRl Hmanal 

Seçmari11 01 01 MêdiwESF (Oniduaçlo En.UKISuPfflOr RS7.000.00 ◄ Obo1111 

Munitipalde completa em completo em 
Sal'.lde Medicina)+ Medicina + 

Registro no Registro no 
Con.elho de Cl- Contelhodc 

(Área Urbana) e•-• 
(Análise 

Cunku,.,. 
Soa-etaria º' º' DenriJta ESF (Gnd- Ensino Superior RSJ.000,00 40horas 

Municipal de completa em completo em ..... Odontologla)+ Odonlologla+ 
Registro no Regisuona 

Conselho de Classe Coosethode 
(Área Urbana) Cl11ue 

~;; 
Sccrt:1aria 01 01 Fiaiolcntpeulll (On.<lu,çio Ensino Superior R$2.000,00 30bol"IS 

Municipal de CO"l)letaem completo em 
Saude Fisio1cnpia) + Fisioterapia+ 

Registro no Registro na 
Conselho de ClasK Conselho de 

(Área Urbana) Classe+ 
(Anâlbc 

Curricular 
Socrewia OI OI Enfermeiro ESF (Graduaçlo EruinoSuperior RSl.000,00 40boras 

Municip,alde completa em Completo em ..... Enfermagem)+ Enfcnnagc:m + 
Registro no Registro na 

Conk:lhodcCla.,,c Conaclho dc 
(Área Urbana ou Clu:,c:+ 

Rural) (An61isç 
Curricular 

Socrctaria º' 02 Ttcnia:idc (Ttcnioocm Ensino Ttcnico RS 1.5 18.00 40horu 
Munkipal dc Enfcrmaaem Enfc::rmap:m) + comple10 + 

Saúde Rqistrono Rqisuono 
Conaclho de Classe Conaclhodç 

(Área Urbana ou e,-
Rurall 

Socrctaria 01 0 1 Ttcnioo de Saildc {T6c:nioo cm$aíuH: Ensino Tócnico RS 1.5 18,00 40horas 
Munleipal de Bueal Bueal)(Área CompletO ..... Urbana ou Ruran 
Acrit&ioda º' º' Auxiliar EnsinoMbiio EruinoModio RS 1.518.00 40horu 

AdminUtmção AdminUtmtivo Completo 
Álea Urbana 

Completo 

Acritmo da OI OI Assislaltc Social (Bachlll'CI em Ensino Superior RS2.SOO.OO 30honlS 
AdminUtraç3o Serviço Social + completo cm 

Registro no Serviço Social+ 
Conaclho de Classe Registro no 

(Área Uibana) Conaelhode 
CIAMe+ 
(Análi:,c 

Currieularl 
A critério da OI OI Psic6""'o """ EnalnoSu-rior A'f:2.0CJOOt) 
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Admini.straÇão completa em completo em 
h icoklt1;ia)+ Psicoi<>gia+ 
Registro no Registro no 

Conselho de Classe Conselho de 
(Átt.a Urbana) e, .... 

+ (Anilise 
n,rr1cu1ar 

Acrit&ioda 02 02 Vigia (Ensino Ensino RSUll,00 ◄ 0boru 

AdministraÇlo '""""""'"' """"""""' Completo) 
(Área Urbana) 

Completo 

s«:retarul 03 03 Professor(a)Eosino (Liceuciatum Plma Li<:enciatun PISO 20boru 
MIUlldpalde lnfantil = Plena em NACIONAL 

Educaçlo Pedagogia/Normal Pedagogia,' 
Superior) Normal 

(Área Uibana ou Superior 
Rural) completa+ 

(Análise 
Cunia,la,-

Acrit6ri()da 01 º' Nutricionista Graduaçloem Eostoo Superior R$2.000,00 40hora$ 
Admini$tnlÇlo Nutriçlo + kegiauo oompletoem 

noConk,Jhode Nutrição+ 
CIU$e(Área (Análi$e 

Urbanal Ctinicularl 
Acrir&ioda 01 0 1 Fono.udiólogo (Oraduaçlo em Ensino Superior R$2.000,00 40hora$ 

Administraçlo Foooaudlologia + ,m 
Registro no Fono.-udiologia 

Comclho de Classe) completo+ 
(Área Uibana) (An.ilise 

Cunicular) 
Acrit6rioda 01 0 1 Tet"apeuta Curso superior de Curso superior R$2.000,00 40hora$ 

Administ~ Ocupaciooal let"apia oc:upllocional det.enlpilil 
ereaistro no ocupaciooal e 

coaulhodeclaue. reai.i:ln.'tll(J 
<XJnsc:lho dc 

elanc. 
Acrittrio<la 02 º' Auxiliar de Serviços (Ensino Emino RS 1.518,00 40boru 

AdmlDistraçio °"'" Fundamental Fundamental 
Completo) 
A...u-. 

Completo 

A critério da OI 0 1 Motorisu, (catqOria Ccniticado ou EosiooMõdio RS 1.518,00 
Admi.Distraçlo B) Atestadode Completo 

Cone.ludo de 
En,iooMMio 
fornec.:idopor 

irmituiç:lodccll'lino 
moonh,:,cidnpelo 

MEC+CNH 
e.., ' aA8 

Acrit&ioda º' º' Motorista(catcgoria Certificado ou EnsinoM6dio RS 1.518.00 
Admini1tmç&, D) Alcslildodc Compldcl 

Cooclusio de 
Ensino Mbiio 
fornecido por 

instituição de ensino 
rcooohccida pelo 

MEC+CNH 
ea.1-- ·• o 
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Tua de 
IDKr1çio 

RS 180,00 

R$ 180,00 

R.$ 180,00 

RS 180,00 

RS 150,00 

RS 150,00 

RS 150,00 

RS 180,00 
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RS 120,00 

RS 180,00 

R.$ 180,00 

R$ 180,00 

R$ 180,00 

RS 120,00 
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RS 150,00 
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i I ti 1-)i MI-

Interpretação e compreensão de textos. Frase, oração e período. Semântica (ciSncia dos s ignificados: 
sentido próprio e sentido figurado das pa lavras). Sinônimos e antônimos. Divisão silábica. C lassi ficação 
das palavras quanto ao número de silabas: (m onossilabos. dissílabos, triissílabos. polissílabos). Encontros 
vocálicos e consonantais. Oigrafos e di fonos. Ortografia e Acentuação gráfica (atualizada conforme o 
novo acordo ortográfico). C lassificação de palavras (variá.veis: artigo, adjetivo; numeral; pronome. 
substantivo e verbo) e (invariáveis : advérbio, conjunção, interje ição e preposição). Flexões e emprego das 
classes gramaticais. Conjugação d e verbos. Análise do período s imples (termos essenciais, integrantes e 
acessórios d a o ração). Periodo composto - (orações coordenadas e subordinadas), Estrutura e formação 
d as alavras. 

Operações com números reais. Mínimo Múltiplo Comum e Máximo Divisor Comum. R azão e Proporção. 
Porcentagem. Regra de Três Simples e Composta. M édia Aritmética Simples e Ponderada. Juros simples e 
comp ostos. Equação d e 1 º e 2º Graus. Sistema de equações d e t º Grau. Re lação entre g randezas. Tabelas e 
G ráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: fonna, perímetro, área, volume, â ngulo, 
Teorema d e Pitá oras. Raciocínio 16 ico. Resolu ão d e roblemas. 

Conceitos básicos de in.fonná.tica. Componentes básicos de um compu tador: hardware e software. 
Arquitetura básica de computadores e dispos itivos peri féricos. Dispositivos de armazenamento e cópia de 
segurança. Noções do sistema operacional Windows. Conceitos de organização e gerenciamento de 
arquivos e pastas. Conceitos básicos de internet: ferramentas, navcgad o n:s e aplicativos de Internet. 
Edi ão de textos lani lhas e d emais d ocumentos utilizand o o M icrosoft Office 2016. 

Relações Humanas/interpessoal; Comunicação Interpessoal; Característica de um bom atendimento; 
Postura Profissio nal ; Integração; Empatia; Capacidade de ouvir; A rg umentação F lexivel. Noções básicas 
de saúde e segurança do trabalho: o gás d e cozinha. H abilidades manuais no d esemp enho das tarefas: 
se uência correta d as o e ões. U tiliza ão manuseio e conserva o de ferramentas utens ílios 
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Cuidados pessoais na manipulação de objetos d e limpeza e manutenção. Reaproveitamento d e alimentos. 
Estocagem dos alimentos. Conservação e validade dos al imentos. Conservação e manutenção do p.-édio 
escola r. M ateriais utilizados na limpeza em geral. Noções básicas de limpeza de prédios públicos. 
Aspectos h istóricos, econômicos, sociais, culturais e geográficos do m unicipio de São Miguel do Fidalgo 
- PI. 

H igiene d a equipe e d o local de trabalho. Segurança no ambiente de trabalho: Segurança indiv idual e 
coletiva no ambiente d e trabalho. Noções bás icas de socorros: de u.rgSncia. Prevenção e combate a 
principies d e incêndio. Conservação do M e io-ambiente. Atendimento ao Público. Limpeza d e 
equipamentos e conservação de m ateria is . Organização do local de trabalho. Comportamento no local de 
traba lho. Ética Profissio n al. R egião Nordeste: A spectos enfocando R elevo, C lima, Vegetação, 
Hidrografia, População, Agricultura. Pecuária, Transporte e o Sistem a U rbano. Noções gerais sobre a v ida 
econõmi~ social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança. ecologia desenvolvimento 
sustentável e responsabilidade socioambiental, com as diversas áreas correlatas do conhecimento 
j untamente com suas vinculações histórico-geográficas em nivel nacional e internacional. Descobertas e 
inovações cientificas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. 
Desenvolvimento urbano bras ileiro. Cultura e sociedade b rasileira: a rtes, arquitetura, c inema, j o rnais, 
rev istas, televisão, mús ica e teatro. Conhecimentos sobre a tualidades e histó ria do Município. O Estado do 
Piauí: geografia e história, principais fatos e acontecimentos do estado. Brasi.l: aspectos g copollticos, o 
Brasil em desenvolvimento. História d o Brasil. Atualidades: O Brasil e o Mundo. Conhecimentos e 
atribuições dos servidores públicos. Regime Jurídico. Estabilidade. Reintegração. Oisponfüilidade. 
Aposentadoria,, pensão e proventos. Ingresso no serviço público. Normas e regras d e redação oficial. 
Constitu ição Federal: artigo 5 e artigo 37. Aspectos históricos, econômicos, sociais, culturais e 
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1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reco nhecimento de tipos e gêneros 
textuais. 3 D omínio da ortografia oficial. 4 Domínio dos m ecanismos de coesão textual. 4 .1 Emprego d e 
e lemen tos de referenciação, substi tuição e repetição, de conectores e de outros elementos de sequenciação 
textual. 4.2 Emprego d e tempos e mod os verbais. 5 Domlnio da estrutura mo rfossintática d o period o. 5 . 1 
Emprego das classes d e palav ras. 5.2 Relações de coo rdenação entre orações e entre termos da oração. 5.3 
Relações de subordinação entre orações e entre termos d a oração. 5.4 Emprego dos s inais d e pontuação. 
S.S Concordância verba l e nominal. 5.6 Regência verbal e nomina l. 5.7 Emprego do s inal indicativo de 
crase. 5 .8 Colocação dos pronomes á to nos. 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 6.1 Significação 
d as palavras. 6.2 Substituição d e pa lavras ou d e trechos de texto. 6.3 Reorganização da estrutu.ra de 
oraCÕes e de o eriodos do texto. 6 .4 Reescrica de textos d e di ferentes 2êneros e níve is de forma lidade. 

Operações com números reais. Mlnimo Múltiplo Comum e M áximo Divisor Comum. Razão e Proporção. 
Porcentagem. R egra d e Três Simples e Composta. Média Aritmética Simples e Ponderada. Juros simples e 
compostos. Equação de I º e 2° Graus. Sistema de equações de 1 º Grau. Re lação entre grandezas. Tabe las e 
Gráficos. Sistemas de medidas usua is. Nor..ncs de ocometria: fonna nerimetro área volume ãnouJo 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

DO FIDALGO - PI 
GABINETE DO PREFEITO 

Teorema de P itá2oras. Raciocln io l62ico. Resolucão de o roblemas. • 
1. Familia de sistemas operacionais M icrosoft Windows para m icrocomputadores pessoais: interface 
gráfica do usuário e seus elementos, além da utilização da ajuda, suporte e dos atalhos de teclado. 2. 
Gerenciamento de arquivos e pastas, incluindo os tipos de arquivos e suas extensões e a pesquisa e 
localização de conteUdo. 3. Configurações e painel de controle, abrangendo a solução de problemas. 4 . 
Procedimentos de backup e gerenciamento de impressão. 5. Instalação, desinstalação ou alteração de 
programas e ativação ou desativação de recursos, incluindo a configuração de aplicativos. 6. Compactação 
e extração de conteúdo a partir de arquivos zip. 7. Aplicativos pertencentes ao Windows (Bloco de Notas, 
Paint, WordPad e Mapa de Caracteres). 8. Aplicativos para escritórios por meio de software livre e de 
software proprietário. 9. Processador de textos (criação, edição c formatação de textos e recunos voltados 
à automação de documentos). 1 O. Planilha eletrônica (tipos de dados e refer-ências, criação de p lani lhas e 
gráficos inserindo fórmulas aritm~ticas e fórmulas baseadas cm funções de p lanilha, configuração de 
página e impressão, formatação de células e formatação condicional, validação de dados e ap l.icação de 
filtr-os e obtenção de dados de fontes externas). 11. Gerador- de apr-csentação (criação de slides. formatação 
e inser-ção de imagens e objetos, efeitos de transição e animações, apr-esentação de s lides e exportação para 
o formato PDF). 12. Navegadores de internet, serviços de busca na web e uso do correio eletrônico. 13 . 
Navegação e exibição de sitios da web. 14. Gerenciamento das configurações dos principais navegadores 

• 15 S • d • 1 trõ • 

1. Conceitos básicos de administração. 2. Noções das funções administrativas: planejamento, organização, 
direção e contro le. 3. Conhecimentos básicos de organização, sistemas e métodos. 4. Noções de áreas 
funcionais de organizações públicas. 5. Conhecimentos básicos de administração de materiais: estrutura da 
área, tipos de materiais e noções de gestão de estoque (recebimento, armazenagem, djstribuição e 
inventários). 6 . Conhecimentos básicos do processo de compras no serviço público. 7. Conhecimentos 
básicos de gestão por processos. 8. Programru,:, projetos e ações na gestão pública. 9. Conceitos básicos 
aplicados à gestão pública: govemança, govemabilidade, accountability e transparência pública. 10. 
P lanejamento, orçamento e conceitos básicos de finanças públicas. 1 1. Tipos e redação de documentos 
oficiais. 12. Conhecimentos básicos de documentação e arquivo: conceito, importância, natureza, 
finalidade, caractcristicas, fases do processo de documentação e classificação, receb imento, 
encaminhamento e sistemas e métodos de arqu_ivamento de documentos oficiais nas organizações. 13. 
Atendimento ao público: regras básicas, abordagens, formas de comunicação, r-ecepção, conhecimento da 
estrutura da organjzação, orientaÇão e encaminhamentos. 14. Noções de comunicação formal e informal 
nas organizações. Aspectos históricos, econômicos, sociais, culturais e geogr-áficos do municipio de São 
Mill'Uel do Fidala:o - PI. 

1. Sistema único de Saúde (SUS). 2 . Educação em Saúde bucal: conceito, recursos instrucionais, recursos 
utilizados cm procedimentos coletivos e individuais. 3. Prevenção cm saúde bucal: conceito, mi:todos e 
substância utilizados, medidas de impacto coletivo e individual. 4 . Cárie dentária: conceito e etiologia e 
meios de controle/prevenção. 5. Doenças periodontais: conceito e etiologi~ meios de prevenção. 6. 
Recuper-ação/reabil itação da saúde bucal. 7. Especialidades em odontologia. 8. Noções básicas de 
endodontia. 9. Noções básicas de cirurgia. 10. Noções básicas de prótese dentária. 11. Noções básicas de 
dentística. 12. Noções bás icas de odontopediatria. 13. Materiais r-estauradores, amálgama, resina 
composta. ionômero de vidro e outros, manjpulação do material r-estaurador, indicação de uso, cuidado no 
descarte e recomendações no acondicionamento. 14. Materiais de proteção do complexo dentino-pu lpar 
(tipos, indicações e manipulação do material for-rador, cuidado no acond icionamento e no descarte). 15. 
Normas de controle de infecção (limpeza, desinfecção, esterilização etc). 16. Adminjstração de 
consultório controle de estoaue acondicionamento de material de consumo têcn.icas de arauivamento de 
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GABINETE DO PREFEITO • prontuários e manutenção do equipamento odontológico. A spectos h istóricos, econômicos, sociais, 

culturais e eo ráficos do municl io de São Mi e l do Fidal o - PI. 

Código de Trâns ito Brasileiro e atualizações. Legislação e r-egras de circulação: Legis lação e Sinalização 
de Trânsito; Normas gerais de c irculação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros 
Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de 
Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62. 127 de 16/0 1/68 e Decreto nº 2 .327 de 23/09/97. Prática 
de operação veicular: Condução de ve(culos da espécie; Manobras; Conhecimentos sobr-e os instrumentos 
do painel de comando; Manutenção d o veículo; Direção e oper-ação ve icular de máquinas leves e pesadas 
motorizadas e não motorizadas. Conhecimentos básicos de Mecânica e Eletricidade Automotiva. Noções 
de manutenção básica preventiva e corretiva. Controle das condições de funcionamento do veículo: troca 
de pneus, cinto de segurança, ó leo, bomba d 'água, cir-cuito elétrico. Direção defensiva. Primeiros socorros. 
Proteção ao meio ambiente. Aspectos h istóricos, econômicos, sociais, culturais e geogr-áficos do São 
Mi el do Fidal o - PI. 

J. Marcos poHticos de orientação da a tenção à saúde pública. 2. Constituição Federal de t 988 (artigos 196 
a 200). 3. Estratégia de Saúde da Fam.ília. 4 . Polltica Nacional de Humanização (PNH). 5 . Polltica 
Nacional de Atenção Básica à Saúde. 6. Refer-ência e contrarreferência no Sistema Único de Saúde (SUS). 
7. Promoção e prevenção de agravos à saúde. 8. Processos de saúde-doença e seus condicionantes. 9 . 
Programa Nacional de Imunização (PNJ). 1 O. Vigilância em Saúde. J 1. Biossegurança: epidemiologia, 
prevenção e controle de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde (IRAS) e a comunidade, limpeza, 
desinfecção e esterilização de produtos para a saúde; desinfecção de superflcies; higiene das mãos; uso de 
equipamento de proteção individual e co letiva; acidente com malerial biológico; manuseio e separação dos 
resíduos só lidos dos serviços de saúde e precauções padrões e isolamentos. 12. Atendimento inl·egrat das 
necessidades de saúde de indivíduos, famílias e comunidade em todas as faixas etárias. 13. Instrumentos 
básicos do cuidar em enfermagem. 14. Modelos conceituajs de en fermagem : modelo calga.ry de avaliação 
e intervenção em farn.Uias, teoria das necessidades humanas básicas; notas sobre enfermagem de florence 
nightingale . 15. Sistematização da assistência de enfermagem e processo de e nfermagem . 16. 
Procedimentos de enfermagem: curativos, cuidados com drenas cirúrgicos, administração de 
medicamentos e vacinas, nebulizações, sondagem (gástrica, nasogástrica, vesical, mensur-ação 
antropométrica e verificação de sinais vitais). 17. Gestão do trabalho de enfermagem. Aspectos históricos, 
econômicos sociais culturais e eo ráficos do munici io de São Mi el do Fidal o - PI. 

. . . . . 
mentos de referencia • • • o de conectores e de o u tros e lementos d 
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GABINETE DO PREFEITO • textual. 4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Dominio da estrutura morfoss intática do período. 5 . 1 

Emprego das classes de palavras. 5 .2 Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração. 5.3 
Relações de subor-dinação entre orações e entre termos da oração. 5.4 Emprego dos s inais de pontuação. 
5.5 Concordância verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5 .7 Emprego do sinal indicativo de 
crase. 5.8 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 6.1 Significação 
das palavras. 6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reor-ganização da estrutura de 
oracões e de oeriodos do texto. 6.4 Reescrita de textos d e diferentes 2êneros e níveis de formali.dade. 

l . Familia de sistemas operacionais Microsoft Windows para microcomputadores pessoais: interface 
gráfica do usuário e seus elementos, a lém da utilização da ajuda, suporte e dos atalhos de teclado. 2 . 
Gerenciamento de arquivos e pastas, inclu indo os tipos de arquivos e suas extensões e a pesquisa e 
localização de conteúdo. 3. Configurações e painel de controle. abrangendo a solução de problemas. 4 . 
Procedimentos de backup e gerenciamento de impressão. 5 . lnstalação, desinstalação ou alter-ação de 
programas e ativação ou desativação d e recur-sos, incluindo a configuração de apticativos . 6. Compactação 
e extração de conteúdo a partir de arquivos zip. 7. Aplicativos pertencentes ao Windows (Bloco de Notas, 
Paint, WordPad e Mapa de Caracteres). 8. Aplicativos para escr-itórios por- meio de software livre e de 
software proprietário. 9. Processador de textos (criação, edição e fonnatação de textos e r-ecursos voltados 
à automação de documentos). t O. P lanilha eletrônica (tipos de dados e refer-ências, criação de p lanilhas e 
gráficos inserindo fónnu.las aribnéticas e fórmulas baseadas em funções de planilha, configuração de 
página e impressão, formatação de células e formatação condicional, val.idação de dados e apl.icação de 
filtros e obtenção de dados de fontes externas). 11. Gerador de apresentação (criação de slides, formatação 
e inserção de imagens e objetos, efei tos de transição e animações, apr-esentação de slides e exportação para 
o formato PDF). 12. Navegador-es de internet, serviços de busca na web e uso do co1TCio eletrônico. 13. 
Navegação e exibição de sitios da web. 14. Gerenciamento das configurações dos principais navegadores 
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1. T ipologia de sistemas de saúde e lógica de acesso aos serviços de saúde: sistemas e ser-viços de saúde, 
s istema público de acesso universal. sistema público de seguro social e sistema privado. 2. Histórico do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 3. O SUS: conceitos gemis: principais definições legais, o processo de 
implantação, princípios e financiamento. 4. A tenção à saúde. 5. A estruturação do sistema segundo seus 
níveis de dens idade tecnológica e a organização dos serviços na lógica das redes de atenção à saúde. 6. A 
integralidade como desafio permanente. 7 . Papel da promoção da saúde como estratégia indutora de 
políticas intersetoriais para melhoria da qualidade de vida. 8. Humanização da atenção. 9. Políticas 
nacionais de saúde do SUS: Política Nacional de Promoção da Saúde, Polftica Nacional de Atenção Básica 
e Pol.ítica Nacional de Gestão Estratégica e Participativa. 10. A Estratégia Saúde da Familia. 11. A 
Regulação no setor público de saúde. 12 . Indicadores de saúde: mor-bimortalidade e demográficos. 13. 
Estudos epidemiológicos: delineamentos e análise de dados. 14 . Saúde baseada em evidências. 15. Testes 
diagnósticos: sensibi lidade, especificidade, valores preditivos, acur-ácia e testes múltiplos. 16. O processo 
epidêmico. 17. Conceitos gerais. t 8. Tipos de epidemias. t 9. H istória natural da doença e prevenção. 20. 
P lane·amento em saúde ública. 21. Gestão em saúde ública. 

1. Teorias educacionais e teorias pedagógicas. 2. A relação sociedade, educação e pensamento pedagógico 
brasileiro. 3. Teorias pedagógicas e políticas educacionais. 4. Currículo: relação currículo, cu ltura e 
políticas curriculares. 5. Teorias de currículo e práticas pedagógicas. 6. Diretrizes Curriculares Nacionais e 
Base Nacional Comum Curricular. 7 . Didática e rática de ensino: lane·amento educacional materiais 
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GABINETE DO PREFEITO • curriculares e recursos didáticos. 8. F u nção social do ensino e suas relações com o aprender- e o ensinar. 9. 

Gestão e organização de sala de aula. 10. Politicas educacionais: relação Estado, sociedade e politicas 
educacionais. 1 1. As políticas educacionais e a construção da escola pública brasi leira. 12. A o r-ganização 
e a estn.Jtura da educação e sistemas de ensino no Brasil: poUticas de acesso, inclusão e diversidade. 13. 
Formação inicial e continuada dos profissionais da educação. 14. Financiamento da educação. 15. 
Tecnologias da informação e comu nicação: as tecnologias de informação e comunicação e as práticas 
educativas. 16. Uso das tecnologias, ensino e aprendizagem. 17. Educação mediada por tecnologias. 18. 
Educação à distância. 
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Abordagem da Familia (a criança, o adolescente, o adu lto, o idoso no contexto familiar). 2. Promoção à 
Saúde. 3. A Educação em Saúde na Prática da Estratégia de Saúde da Familia (ESF). 4 . Sistema de 
I.nformação da Atenção Básica. 5. Noções Básicas de Epidemiologia; Vigilância Epidemiológica; 
Epidemiologia das Doenças Transmissiveis. 6. Abor-dagem Ambulatorial do Paciente com: Enfermidades 
do Aparelho Digestivo (alter-ações da cavid ade oral, sintomas dispépticos, esofagites, gastrite, úlceras, 
câncer); Enfermidades do Aparelho Cardiovascular (cardiopatia isquêmfoa, lnsuficiência card{aca, 
Arteriosclerose, Hipertensão arterial, tromboflebites); Enfermidades do Aparelho Respiratório (Doenças 
das vias Respiratórias S uperior-, Insu ficiência Respiratória, Asma B rônquica, Doença Pulmo nar­
Obstrutiva. Pneumonias, Câncer de Pulmão); Enfermidades dos Rins e V ias B iliares (Litfase Renal, 
ONDA, Infecção Urinária); Enfermidades do Sistema Nervoso Central (Acidente Vascular- Cerebral, 
Meningites, Epilepsia, Vertigens, Cefaleia); Enfermidades Hemato lógicas (Anemias, Distúrbios da 
Hemostasia, Leucemia); Enfermidades Metabólicas e Endócrinas (Díabetes Melitus, Hipotireoidismo, 
Hipertireoidismo Dislipidemias, Obesidade, Hipoavitaminose, Desnutrição); Doenças Infecciosas e 
Parasitárias, Doenças Sexualmente Transmissíveis; Enfermidades Reumáticas (Artrite Reumática, Febre 
Reumática); Enfermidades Osteoarticulares (Dores m usculoesqueléticos, Afecção da Coluna Cervical, 
Lombalgia, O s teoporose); Enfermidades Dermatológicas (Micose da Pele, Dermatites, Eczema, 
Escabiose, Pediculose, Urticária); Enfermidades Psiquiátricas (Transtornos Ansiosos, Depressão). 7. 
Atenção do Mtdico nos Programas de Saúde Pública: T uberculose, Hanseniase, Atenção a Saúde da 
Criança e do Adolescente, Atenção a Saúde da Mulher, Atenção a Saúde do Adulto e do Idoso. 8. 
Vacinação na Criança e no Adulto. 9. Tabagismo, Alcoolismo, Dependência às Drogas. 10 . Saúde do 
Trabalhador-. 11. Saúde da Familia na busca da Humanização e da Ética na Atenção a Saúde. 12. Atenção 
do Médico da ESF nas Emergências: Cardiovasculares, Respiratórias, Ginecológicas, Obstétricas, 
Neur-ológicas, Metabólicas, Endocrinológicas e Gastroenterológicas, das Doenças Infecciosas, dos Estados 
Alér-gicos, dos Politraumati.zados; Promoção a Saúde. 13 . A Educação em Saúde na Prática da Estratégia 
de Saúde da Família (ESF). 14. Sistema de lnfonnação da Atenção Básica. Aspectos históricos. 
econôm icos sociais culturais e a:eoizr-á.ficos do municioio de São Mi1ZUel do Fidahi:o - PI. 

Atendimento odontológico a pacientes com necessidades especiais: Fundamentos para o atendimento a 
pacientes com necessidades especiais. Avaliação de pacientes com necessidades especiais. Interpretação 
de exames laboratoriais e im.aginológicos de interesse na ârea. Atendimento ambulatorial de pacientes com 
necessidades especiais. Atendimento sob sedação e anestesia gemi de pacientes com necessidades 
especiais. Atendimento ambulatorial de pacientes com doenças sistêm icas cr-ônicas: Interpr-etação de 
exames labor-atoriais e imaginológicos de interesse na área. D iabetes mcll itus 1 e Tl. Insuficiência r-enal. 
Anemias. Cardiopatias. Hipertensão arterial. D istúrbios da coagulação. Hepatites virais e autoimunes. 
lnfccção pelo H IV /AIDS. H T LV. Transplantados de órgãos sólidos e de tecidos. Condutas no atendimento 
a pacientes com dlstúrbios neuropsicomotores: lmerpretaçilo de exames laboratoriais e imaginológicos de 
inter-esse na área. Diagnóstico c linico de lesões bucais em pacientes com distúrbios neuropsicomotores. 
Diae:nóstico ima2.inolóizico em oacientes com distúrbios neuroosicomotores. Atendimento ambulatorial de 
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GABINETE DO PREFEITO • pacientes com distúrbios ncuropsicomotores, erros inatos do metabolismo e deficiências sensoriais. 

Diagnóstico clínico, imaginológico e histopatológico de lesões bucais: Anomalias do desenvolvimento dos 
maxi lares. Injúrias físicas e químicas da mucosa bucal. Patologia dos tecidos periodontais. Principais 
processos de destruição dos tecidos dentais duros: Erosão Dental e Cárie Dental. Pulpopatias e 
Periapicopatias. Cistos e tumores odontogênicos. Cistos não-odontogênicos e pseudocistos. Patologia 
óssea: lesões neoplásicas e não n eoplásicas. Tumores de tecidos moles bucais. Patologia ep itelial : lesões 
precursoras do câncer de boca e carcinoma espinocelular. Outras neoplasias malignas de interesse 
odontológico. Infecções de origem bacteriana d e interesse estomatológico. Infecções de origem virai de 
interesse estomatológico. Infecções de origem fúngica e protozoária de interesse estomatológico. 
Manifestações estomatológicas de dermatopatologias. Patologias das g lândulas salivares. Infecção pelo 
HIV e s uas manifestações de interesse estomatológico. Condutas no atendimento a pacientes oncológicos: 
Interpretação de exames laboratoriais e imaginológicos de interesse na área. Aspectos epidemiológicos do 
câncer. Carcinogênese. Câncer de Boca e suas modalidades de tratamento. Est.adiamento da doença. 
Diagnóstico e tratamento das sequelas bucais dos tratamentos. Reabi litação bucal em oncologia. 
Quimioterapia. Manejo das complicações estomatológicas. Laserterapia oral de baixa potência. 
Osteonecrose por bisfosfonatos. Prótese Bucomaxilofacial. Fluorterapia. Condutas no atendimento a 
paciente em ambiente hospitalar: Interpretação de exames laboratoriais e imagino lógicos de interesse na 
área. Hospitalizados. ospitalizados internação em Unidade de Terapia Intensiva. Odontologia Hospitalar 
Exodontia~ Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte; urgências e emergências. Acidentes e 
complicações em cirurgia bucomaxilofacial; Princípios gerais de traumatologia bucomaxilofacial; 
Instrumental cirúrgico; Anestesiologia. B ases farmacológicas da terapêutica medicamentosa em 
odontologia; prevenção e controle da dor; uso clinico de medicamentos; mecanismos de ação e efeitos 
tóxicos dos fármacos,, receituário; Técnicas radiográficas intrabucais; Métodos de localização radiográfica; 
Interpretação radiogri.fica das patologias orais. Cárie d entária e sequelas; Diagnóstico e urgência em 
Endodontia; diagnóstico e tratamento das a lterações pulpares e pcriapicais; Terapia pulpar em dentes 
decíduos; Traumatismos dentários: diagnóstico e medidas terapêuticas. Urgência em Odontologia. 
Desenvolvimento das Dentições: d ecidua e permanente. Os cuidados odontológicos às gestantes. Uso 
tópico e sistêmico e do flúor. lnfecção cruzada. M étodos de controle de infecção e esterilização: técnicas 
de acondicionamento, desinfecção e esterilização do material e ambiente; doenças ocupacionais, 
medicamentos. Ergonomia e Pessoal auxiliar odontológico. O código de ética odontológico. Alterações no 
desenvolvimento e crescimento das estruturas bucais. Lesões pré-malignas e malignas da cavidade oral; 
Tumores odontogêoicos e não-odontogênicos; C istos odontogênicos e não odontogênicos; Manifestações 
orais das doenças s istêmicas e infecções orais por fungos , virus e bactérias; Doenças d as glândulas 
salivares; Lesões inflamatórias dos maxilares; Câncer bucal: fatores de risco, prevenção e detecção 
precoce; lesões cancerizáveis. A spectos semiológicos da prática odontológica: anamnese, exames 
objetivos e complementares. Anestc!:sicos locais, analgésicos, anti-inflamatórios, antibióticos, 
quimioterápicos e coagulantes: uso em odontologia; Tratamento d as emergências médicas no consultó rio 
dentário; interações medicamentosas d e interesse do cirurgião-dentista. Diagnóstico e p lano de tratamento 
em dentis tica; Preparo do campo operatório,, isolamento relativo e absoluto d o campo operatório -
instrumental e têcnica; Técnicas de aumento de coroa c linica, cirurgia de cunha distal e proximal, espaço 
biológ ico - conceitos e importAncia; Materiais dentários: resina composta, ionômcro de vidro, 
compômeros, amálgama dentário e materiais utilizados na proteção do complexo dentinopulpar; 
Prevenção da cárie dentária e d as periodontop atias. ATM e disfunções. Ética Profissional. Legislação 
aplicada ao Cargo. Sistema Único de Saúde (SUS). A Gestão do SUS; Normas Operacionais Básicas do 
SUS - NOB / 1991; NOB / 1993; NOB / 1996. - NOAS / 2001; Atenção Primária e Promoção da Saúde. 
Educação em Saúde, Educação Popular e m Saúde e Educação Permanente em Saúde para o SUS. 
Programa Estratégia Saúde da Familia - PSF (Programa Saúde da Familia). Núcleo d e Apoio a Saúde da 
Farnilia-NASF. Aspectos históricos, econômicos, sociai s, culturais e geográficos do município de São 
Millllel do Fidala:o - PI. 
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Poliomielite. Acidente vascular cerebral. Traumatismo cranioencefálico. Doenças degenerativas. Conceito 
Neuroevolutivo Bobath. D esenvo lvimento neurops icomotor. Fisioterapia Respiratória em UTI. 
Fisioterapia do trabalho; Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Neurofisiologia; Métodos de Avaliação 
Clínica e Funcional; Fisioterapia Preventiva; Fisioterapia na Saúde da Mulher; Fisioterapia em 
Pneumologia; Fisioterapia em Neurologia; Fisioterapia em Gerontologia~ Fisioterapia em Reumatologia; 
Fisioterapia cm Ortopedia e Traumatologia; Fisioterapia em Cardiologia; Fisioterapia cm Pediatria e 
Neonatologia; Fisioterapia Desportiva. Legislação da Fisioterapia e Ética Profissional: Princípios e normas 
que regem o exercicio profissional do Fisioterapeuta. Normas Operacionais Básicas do SUS - NOB / 1991; 
NOB / 1993; NOB / 1996. - NOAS / 2001 ; Atenção Primária e Promoção da Saúde. Educação em Saúde, 
Educação Popular em Saúde e Educação Permanente cm Saúde para o SUS. Programa Estratégia Saúde da 
Familia - PSF (Programa Saúde da Familia). Núcleo de Apoio a Saúde da Famllia-NASF. Aspectos 
his tóricos econômicos sociais culturais e a:eÔ2I"áficos do municlnio de São Millllel do Fidala:o - PI. 

1. Aquis ição, d esenvolvimento, a lterações, avaliação e intervenção fonoaudjológica na linguagem oral e 
escrita. 2. Desvios fonológicos. 3. Atrasos de linguagem. 4. Transtornos do desenvolvimento da 
linguagem. 5. Transtornos da fluência. 6. Afasias. 7. Demências. 8. Desenvolvimento das habilidades 
auditivas. 9. Avaliações auditivas. 10. Triagem auditiva neonatal. 11 . Habilitação e reabilitação dos 
distúrbios da audição. 12. Seleção e adaptação de aparelhos de amplificação sonora individual. 13 . 
Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF). 14_ Desenvolvimento, 
avaliação e tratamento das funções estomatognáticas. 15. Avaliação, diagnóstico e tratamento 
fonoaudiológico em motricidade orofacial. 16. Fisio logia da produção vocal. 17. Classificação, avaliação e 
tratamento fonoaudio lógico das disfonias. 18. Avaliação e tratamento de indivíduos laringectom.izados e 
traqueostomizados. 19. Voz profissional. 20. Disfagia orofaringea neurogênica e mecânica em adultos e 
crianças. 2 1. Fonoaudiologia hospitalar: atuação fonoaudiológica em UTI e leito adulto e infantil. 
Aspectos históricos, econômicos, sociais, culturais e geográficos do município de São Miguel do Fidalgo 
-PI. 

A prâxis do psicólogo. Política de saúde e saúde mental. Terapêuticas ambulatoriais em saúde mental. 
Desenvolvímento mental do ser humano. Doenças e defic iências mentais. Diag nóstico P s icológico: 
conceitos e o bjetivos , teorias psicodinâmicas, processo diagnóstico, testes. Terapia grupal e famil iar. 
Abordagens Terapêuticas. Principais aspectos teóricos de Freud, Piagcl e Lacan. Psicosociologia: 
e laboração do conceito de instituição, o individuo e as instituições, a questão do poder e as instituições, a 
instituição da vio lência. Psicopatologia: natureza e causa dos distúrbios mentais. Neurose, p s icose e 
perversão: diagnóstico. Conceitos centrais da Psicopatologia Geral. Questões da Prevenção Primári~ 
Secundária e Terciária; O Psicólogo na Organização - Desenvolvimento de Recursos Humanos; 
Psicologia e Cidadania: a comunidade e a promoção do bem-estar social. Conhecimento comum x 
conhecimento cientifico, discurso popular x discurso cientifico, saúde e educação popular. Psicologia do 
desenvolvimento, teorias da sexualidade infantil, desenvolvimento cognitivo. Legislação e Código de 
Ética Profissional. Avaliação p sicológ ica: fundamentos da medida p sicológica. Instrumentos de avaliação: 
critérios de seleção, avaliação e interpretação de resultados. Políticas de saúde no Brasil: implicações nas 
práticas c linicas. Técnicas de entrevista. Psicologia do d esenvolvimento. Psicopatologia geral. Impacto 
diagnóstico/processo de adoecimcnto/cnfrcntarnento da doença e adesão no tratamento. Práticas 
Interventivas clinicas e demandas sociais; Psicossomática. Ps icologia social e p sicologia sócio-his tórica. 
Psicologia institucional. Equipes Interdiscipl inares. Psicoterapia breve. Teorias e técnicas p sicológicas: 
Psicanãlise/ Gestalt Terapia/ Behaviorismo/ Reich. P s icoterapia fami liar: teoria e técnica. P rocesso 
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C riança e do Adolescente. Aspectos históricos, econômicos, sociais, culturais e geográficos do mu.niclpio 
de São Mii;rnel do Fidal~o - PI. 

1. Nutrição em Saúde Pública. 2. Nutrição nas ações básicas de saúde: promoção da saúde, saúde da 
familia, promoção da alimentação saudável. 3. Atuação do nutricionista em saúde coletiva e no SUS (em 
equipes multiprofissionais de saúde e de terapia nutricional). 4. Transição nutricional, epidemiológica e 
demográfica. 5. Prevenção e controle de deficiências e distúrbios nutricionais. 6. Monitoramento da 
situação alimentar e nutricional (SISVAN). 7. Investigações oficiais cm nutrição, saúde e economia. 8. 
Pesquisa Nacional sobre Saúde e Nutrição. 9. Pesquisa Nacional de D emografia e Saúde. 10. Pesquisa de 
Orçamentos Familiares. 1 J . Estudo Nacional da Despesa Familiar. 12. Segurança Alimentar e Nutricional 
- SAN. 13. Lei Orgânica de Segurança A limentar e Nutricional. 14. Direito Humano à A limentação 
Adequada. IS. Situações de inseg urança a limentar e nutricional. 16. Atenção n utricional em populações e 
grupos populacionais. 1 7. Com doenças crônicas não transmisslveis. 18. Com doenças infecto contagiosas 
nos ciclos da vida: criança, adolescente, adulto, idoso, gestante, nutriz; nos distúrbios nutricionais e 
carências espec ificas (obesidade, d esnutrição, anemias nutricionais e bipovitaminoses). 19. Avaliação 
nutricional e atenção dietética em nível ambulatorial, hospitalar e comunitário aos diferentes grupos 
etários, fisiológicos e ciclo d e vida. 20. Métodos antropométricos e bioqulmicos de importância para o 
nutricionista. Aspectos históricos, econômicos, sociais, culturais e geográficos do municipio de São 
Mieucl do Fidaleo - PI. 

1. Assistência de enfermagem na atenção p rimária. 2. Promoção e prevenção de agravos à saúde. 3. 
Programa Nacional de Imunização (PNI) . 4. Vigilância em saúde. 5. Biossegurança. 6. Prevenção e 
controle de infecções relacionadas à assistência à saúde (IR.AS). 7. Boas práticas de gerenciamento dos 
resíduos de serviços de saúde. 8. Atendimento integral das necessidades de saúde de indivíduos, famUias e 
comunidade em todas as faixas etárias no âmbito hospitalar, ambulatorial e domiciliar; instrumentos 
básicos do cuidar em enfermagem; modelos conceituais e teorias d e enfermagem; Modelo Calgary de 
avaliação e intervenção cm fam.Hias, teoria das necessidades humanas básicas; Notas sobre Enfermagem 
de F lorence Nightingale. 9 . Sistematização da assistência de enfermagem~ processo de enfermagem, 
procedimentos de e nfermagem ,, exame flsico do paciente (semiologia e semiotécn.ica) e farmaco logia 
(farmacocinética e fannacodinâmica). 10. Assistência de enfermagem em urgência/emergência: 
acolhimento e c lassificação de risco e suporte básico de vida. 1 1. Processo de trabalho cm enfermagem e 
saúd e e relação com o u suário: gestão do trabalho de enfennagem e gestão no s istema único d e saúde 
(SUS); dimensionamento de pessoal; s istem a de informação cm saúde; trabalho em equipe; educação 
permanente e m saúde; bioética; ética e legislação profissional. 12. Cadernos de atenção b ásica do 
Ministério da Saúde. 13_ SUS: Política Nacional de Atenção Básica. 14. SUS: Política Nacional de 
Atenção Integral à Saúde da Criança. 15. SUS: Polltica Nacional de Saúde da Pessoa Idosa. 16. SUS: 
P o litiea Nacional de Atenção Integral à Saúde das Mulheres. 17. SUS: Polftica Nacional de Atenção 
Integral à Saúde do Homem. 18. SUS: Política Nacional para a População cm Situação de Ru a. 19. SUS: 
Política Nacional de Urgência e Emergência. 20. SUS: Politica Nacional de Práticas Integrativas e 
Complementares. 21. SUS: Política Nacional para Prevenção e Controle do Câncer. Aspectos h istóricos, 
econômicos sociais cu lturais e a:eoa-rá.ficos do municfoio de São Miauel do Fidalllo - PI. 

O Serviço Social: as políticas sociai s e as políticas públicas e setoriais. A história do Serviço Socia l e o 
projeto ético-polltico. O Serviço Social na contemporaneidade. A ética profiss ional e a relação com a 
instituição, o us uário e os profissionais. O Serviço Social e a interdiscip linaridade. Controle social, gestão, 
orçamen to e financiamento da Saúde. Programas e projetos socioassistenciais do Ministério do 
Desenvolvimento Social (MOS). Política Nacional de A ssistc!ncia Social (PNAS). Sistema Único de 
Assistência Social fSUAS'I . Centro de Referência da Assistência Social fCRAS'I. Prourama de Atenr.ão 
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LOAS, BPC (Beneficio de Prestação Continuada) NOB - SUAS. Políticas de seguridade social no Brasil. 
Avaliação de projetos e programas. Questão social e Serviço Social: debate contemporâneo. Fundamentos 
do Serviço Social. PoUtica social. A práxis profissional: relação teórico prática. Serviço Social e fiunflia. 
Instrumental.idade do Serviço Social: atendimento indivídual, o trabalho com grupos, comunidades, 
movimentos sociais. Reforma sanitária. Tendências contemporâneas de abordagem do trabalho coletivo na 
saúde e na assistência social. O Serviço Social no Processo de reprodução de Relações Socíais. 
Planejamento e Serviço Social. lndicadores Sociais. Programas, projetos, serviços e beneflcios d e 
Assistência Social. E laboração de laudos, pareceres e relatórios sociais. Trabalho em rede. 
lnterdiscipl.inaridade. Atribuições do Assistente Social na Saúde. O cotidiano como categoria de 
investigação. Atribu.içõcs privativas e competências do assistente social. Planejamento e pesquisa. Projeto 
é tico-polltico-profissional. Código d e ética profissional do assistente social. Polltica Nacional do Idoso 
(PN 1). Estatuto do idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Lei Maria da Penha. Lei Orgânica 
da A ssistência Social. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Legislação específica do 
Serviço Social. Aspectos históricos, econômicos, sociais, cul turais e geográficos d o município de São 
M iuu.el do Fidaloo - PI. 

1. D esenvolvimento da Psicopedagogia no Brasil: origens, a tualidades e perspectivas. 2. Psicopedagogo: 
função, competências e habilidades para o trabalho na escola com alunos, professores e família num 
aspectointra e interdisciplinar. 3. Métodos no processo de ensinar e aprender baseado nos princípios do 
desenvolvimento humano e da estimulação de potencialidades.4. Desenvolvimento cognitivo - o aluno 
como sujeito de seu processo de aprendizagem. Aspectos relacionados ao professor, ao a luno e às práticas 
pedagógicas. O cotidiano da sala de aula e o universo afetivo e sociocultural da criança.5. 
Psicocducacional - planejamento e execução de compreensão do processo ensino-aprendizagem e 
conhecimento das características psicossociais da c lientela (professor, aluno, diretor e equipe 
multiprofissional). 6.Práticas de atendimento psicopedagógico - Aspectos Afetivos, Cognitivos e Sociais 
Envolvidos no Processo de Ensino-Aprendizagem - cons trução do conhecimento mediado por afetos e 
significações sociais. 7. Motivação da aprendizagem - conhecimento e implementação de s istemas 
motivacionais adequados que incluam a participação direta do professor/aluno e demais integrantes do 
sistema educacional.8. Estratégias de aprendizagem - conhecimento sobre o conceito e o desenvolvimento 
de estratégias de aprendizagem com alunos/ professores/ famflia, de modo a favorecer o processo de 
aprend jzagem. 9 _ Etiologia dos problemas d e aprendizagem - distúrbios relacionados a escrita, leitura, 
fala , desenvolvimento da psicomotricidade e comonn.idades relacionadas a limitações de desenvolvimento 
da aprendizagem. 10. Orientação psicopedagógica - observação e exploração de aptidões e outros meios, 
que contribuam para uma melbor integração do individuo como ser biops icossocia l. 11. Avaliação 
educacional - análise dos planos e p ráticas educacionais, com a sugestão de implementação de 
metodologias de ensino que favoreçam a aprendizagem e o desenvolvimento. 12. Formas de trabalho 
psicopedagógicos para solucionar problemas psicoeducacionais - conhecimento sobre p rocessos de 
aprendizagem, da natureza e causa das diferenças individuais, para ajudar na e laboração de procedimentos 
educacionais diferenciado. Aspectos históricos, econômicos, sociais, culturais e geográficos do município 
de São Mii:n el do Fidal ""o - PI. 

Características da criança de O a 3 anos. Objetivos da educação infantil na idade escolar de O a 3 anos. 
Espaço flsico e recursos materiais. A Rotina Esco lar da Creche. Cuidados essenciais: Higiene da criança 
(banho, d entes e trocas de fraldas); Educação Alimentar; Rotinas de atendimento à c riança (proteção, 
sono, repouso e banho de so l). Cuidar e Educar na rotina na creche; Conhecimento e incentivo ao 
Desenvolvimento Infantil. Ludicidadc, jogos, bri ncadeiras e psicomotricidadc. Etap as do desenvolvimento 
psicomotor. Processo de aprendizagem da leitura a da escrita. A criança e o número. Ampliação do 
reoertório vocabular, Obietivos c imoortância do trabalho com bfatórias e desenho infantil. A imoortância 
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do ensino de arte na escola e no desenvolvimento da criança. Planejamento e Avaliação na educação 
Infantil. Tendências e desafios atuais da Educação. Política Nacional de Avaliação: Sistemas de 
Avaliação. Função da avaliação escolar. A avaliação e o processo de ensino e aprendizagem: em busca de 
uma coerência e integração. O processo de avaliação do desenvolvimento e do desempenho escolar como 
instrumento de análise e de acompanhamento, intervenção e reorientação da ação pedagógica e dos 
avanços da aprendizagem dos alunos. Práticas docentes na Educação Infantil (creche): objetivo, 
metodologia e avaliação. Planejamento de aula: habilidades - objetivos ã avaliação, Métodos e processos 
no ensino da leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e 
habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil - Constante no Documento das Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica de 2013. 
Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil. Política Nacional de Educação Especial na 
Perspectiva da Educação Inclusiva. Currículo. A Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Constituição 
da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 
lº a 4°. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte referente ã 
Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 20 14 - Aprova o 
Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Educação Inclusiva. Aspectos históricos, 
econômicos, sociais, culturais e 2eo2ráficos do municíoio de São Mi2Uel do Fidal20 - PI. 
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ANEXOrv 
FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE ISENÇÃO 

'' ' 
1 _ , -'....-1 ___ --- ,, 

---- ---

) I l ' 

~--------

• 
Todos os dados adma são imprescind(veis para consulta ao Cad nico. 

A falta de qualquer deles será causa pa ra indeferimento do requerimento. 

Solicito, nesta data, a isenção do pagamento da taxa de inscrição do concurso público da Prefeitura 

Municipal de São Miguel do Fidalgo - PI, instituído pelo Edital de Retificação nº 01/2024, anexando a 

documentação comprobatória prevista no Edital. 

Para tanto, Declaro que: 

Estou desempregado e pertenço à farn.Hia de baixa renda, estando impossibilitado de arcar com as 

despesas da inscrição sem prejuizo de meu próprio sustento e/ou de meus familiares; 

Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CADÚnico, por 

membro de família de baixa renda, de que trata o Decreto nº 6.135 de 26/06/07, respondendo civil e 

criminalmente pelo inteiro teor desta declaração; 

Tenho conhecimento que declarações inverídicas ou falsidade de documentos apresentados, mesmo 

que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade de minha inscrição e a minha desclassificação no 

concurso, sujeitando-me às penalidades da Lei em vigência, respondendo civil e criminalmente, pelo inteiro 

teor de minha declaração, nos termos do artigo 299 do Código Penal Brasileiro. 

São Miguel do Fidalgo, (PI), __ de. ___________ de 2025 

Asslnatura do Candidato 
ERIMAR SOARES~-::-,;::::-_ 
SOUSA:46081569~.:.-="'-

Erimar Soares de Sousa 

Prefeito Municipal 

<;?.....,e:, Q,,._.__.,_'1,,.~ ~~~ 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
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ESTADO DO PIAUÍ 
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GABINETE DO PREFEITO • ORCANlZAOORA DO CONCURSO PÚBLICO MUNIC I PAL - DATAM:ÉRJCA 

LTDA 
ANEXO V 

ATRIBUI ~,- ES DOS CARGOS 

Planejar, o rganizar. implantar e desenvolver trabalhos técnicos e administrativos. Elaborar e implementar 
projetos que visem o aperfeiçoamento, racionaJização e padronização dos procedimentos administrativos. 
Prestar auxilio, executar e/ou desenvolver tarefas com outros profissionais sobre assuntos de sua 
especialização. Organizar e acompanhar treinamentos, palestras e eventos. Desempenhar outras atividades 
correlatas e afins. 

Executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico, utilizando meios apropriados para promover e 
recuperar a hjgiene dentAria e saúde bucal. Sob a supervisão do cirurgião dentista, realizar procedimentos 
preventivos individuais ou coletivos nos usuários, para o atendimento clínico, como escovação 
supervisionada. evidenciação de p laca bacteriana, aplicação tópica de flúor, entre outros; realizar 
proced.imentos reversiveis em atividades restauradoras, sob supervisão do cirurgião dentista; cuidar da 
manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos e desempenhar outras atribuições que, por 
suas caracterislicas se incluam na sua esfera de comnetfncia. 

Dirigir respeitando as regras do código nacional de transito; Zelar pela conservação, higiene e limpeza do 
veiculo; Participar das reuniões d e planejamento e avaliação dos trabalhos; Participar, quando 
encaminhado pela chefia, de cursoi, de formação em serviço; Dirigir o veículo de m odo a não prejudicar a 
segurança e o conforto dos usuários e transeuntes; Não movimentar o veiculo sem que estejam fechadas as 
portas e saídas de emergência; Tratar as pessoas da comunidade e os colegas de trabalho com respeito e 
cordialidade; Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço nos intervalos da jornada ou antes de assumir a 
direção; Recolher o veicu lo à garagem, quando ocorrerem indicios de defeitos mecânicos que possa pôr 
em risco a segurança dos usuários; Diligenciar a obtenção de transporte para os usuários, em caso de 
avaria no veícu lo e interrupção da viagem; Respeitar os horários programados para as viagens; Dirigir 
com cautela. em especial a noite e em dias de chuva ou de pouca visibilidade; Abastecer o veiculo, quando 
sem passageiros; Recusar o transporte de animais, plantas de médio e grande porte, material inflamável ou 
corrosivo e outros materiais que possam comprometer a segurança e o conforto dos usuários; Respeitar as 
normais disciplinares da prefeitura e detenninações de fiscalização; Recolher os veículos para a garagem 
quando concluído o serviço do dfa; Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; Fazer 
reparos de urgfncias; Zelar pela conservação dos veículos que lhe foram confiados; P rovidenciar o 
abastecimento do combustivel • água e lubrificantes; Comunicar ao superior imediato qualquer anomalia 
no funcionamento no veiculo; Verificar se a documentação do veiculo a ser utilizado está completa, bem 
como devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa ; Apresentar os cursos obrigatórios, dentro 
da validade; Exercer tarefa correlatas ao car20 

Dirigir respeitando as regras do código nacional de transito; Zelar pela conservação, higiene e Limpeza do 
veiculo; Participar das reuniões de p lanejamento e avaliação dos trabalhos; Participar, quando 
encaminhado pela chefia, de cursos de formação em serviço; Dirigir o veiculo d e modo a não prejudicar a 
segurança e o con.forto dos usuários e transeuntes; Não movimentar o veiculo sem que estejam fechadas as 
portas e saídas de emergência; Tratar as pessoas da comunidade e os colegas de trabalho com respeito e 
cordialidade; Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço nos intervalos da jornada ou antes de assumir a 
direção; Recolher o veiculo à garagem, quando ocorrerem indícios de defeitos mecânicos que p0ssa pôr 
em risco a segurança dos usuários; Diligenc iar a obtenção de transporte para os usuários, em caso de 
avaria no veicu lo e interrupção d a viagem; Respeitar os horários programados para as viagens; Dirigir 
com cautela em esoecial a noite e em dias de chuva ou de oouca visibilidade· Abastecer o veículo. auando 
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DO FIDALGO - PI 
GABINETE DO PREFEITO • sem passageiros; Recusar o transporte de animais, plantas de m&lio e grande p0rte, m aterial inflamável o u 

corrosivo e outros materiais que possam comprometer a segurança e o conforto dos usuários; Respeitar as 
normais dii,ciplinares da prefeitura e determinações de fiscalização; Recolher os veículos para a garagem 
quando coocluido o serv iço do dia ; Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; Fazer 
reparos de urgências; Zelar pela conseivação dos veículos que lhe foram confiados; Providenciar o 
abastecimento do combustível , água e lubrificantes; Comunicar ao superior imediato qualquer anomalia 
no funcionamento no veículo; Verificar se a documentação do veicu lo a ser utilizado está completa, bem 
como devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa ; Apresentar os cursos obrigatórios, dentro 
da validade· Exercer tarefa correlatas ao carao. 

Limpeza e organização dos ambientes de trabalho, demais instalações e próprios municipais; preparo d e 
lanches e refeições; lavagem e passagem de roupas; executar mandados e tarefas externas, transportar 
volumes e fazer embalagens; auxiliar na conferencia e distribuição de mercadorias, abrir e fechar portas e 
janelas da repartição nos horários regulamentares, responsabilizando-se pela entrega das chaves; o utras 
funcões af'ms e correlatas ao car20 aue lhes forem solicitadas oelo suoerior hie~ ..... uico 

Executar atividades dentro dos setores determinados pela chefia de enfermagem; aferir e controlar sinais 
vitais, u tilizando-se de materiais e equipamentos adequados; preparar c lientes para consultas, exames e 
outros procedimentos facilitando a sua realização; executar curativos, usando seus conhecimentos e/ou 
conhecimentos seguindo prescrições médicas e/ou de enfermagem, proporcionando alívio ao paciente, 
bem como facilitando a cicatrização de ferimentos, suturas e escoriações; auxiliar no preparo do materia l e 
instrumental para esterilização bem como na desinfecção de ambientes e equipamentos, pennitindo maior 
segurança aos procedimentos como: exames, tratamentos, pequenas cirurgias, e atendimentos de 
ginecologia e obstetrícia; administrar medicamentos por via oral e/ou parenteral, prestando informações 
aos clientes sobre possíveis reações, além de aplicar vacinas e fazer os devidos registros em formulário s 
apropriados; realizar visita domiciliar, e laboi-ando após o relatório; observar os cuidados unive.-sais em 
proteção individual; cumprir o código de ética da profissão; zelar por sua segurança e de terceiros, bem 
como pela preservação e manutenção de materiais e equipamentos em seu ambiente de trabalho; executar 
outras tarefas afins. 

Exercer g uarda e inspeção diurna e/ou noturna nas dependências dos prédios e imóveis municipal, 
evitando roubos, entrada de pessoas estranhas, incêndios ou o utras a normalidades, preservando a 
integridade do estabelecimento e o patrimônio; exercer a ronda no(s) imóvel(eis) do municlpio,verificando 
o fechamento de portas, janelas e outras vias de acesso; vigiar veículos e máquinas nos pátios ou oficinas 
observando a entrada e saída de pessoas e bens, para evitar roubos e manter a segurança do patrimônio; 
inspecionar toda área sob sua responsabilidade, estando atento as possíveis situações de anormalidades na 
sua rotina de serviço; tomar iniciativas cabiveis no momento certo, conforme circunstânciai, observáveis, 
recorrendo a autoridade que lhe foi outorgada com a finalidade de evitar danos e/ou prejuízos a instituição; 
faze r registro das ocorrências de anonnalidades existentes na instituição; manter os superiores cientes das 
situações de irregularidades, e dar as devidas informações em função dos infratores serem punidos e voltar 
a s ituacão de normalidade· exercer outras atividades correlatas. 

Atender todos os membros das familias, independente de sexo e idade, na área da clínica médica; 
desenvolver um planejamento de atendimento domiciliar, visando implementação de medicina preventiva. 
Para tanto, deve-se conhecer a realidade local. Executar as ações d e assistência integra.1, aliando a atuação 
clinica à de saúde coletiva. Assistir em todas as fases e especificidades da vida: criança, adolescente, 
mulher 2rávida adulto trabalhador oortadores de deficiências esoecificas e id oso. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

DO FIDALGO - PI 
GABINETE DO PREFEITO • Praticar todos os a tos pertinentes à odontologia. deco rrentes de conhecimentos adquiridos em curso 

regular ou em cursos de pós-graduação; p rescrever e aplicar especialidades farmacêuticas d e uso in terno e 
extemo, indicadas em odontologia; atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e 
outros, inclusive, para justificação das faltas ao emprego (inciso JD com redação dada pela lei nº 6.2 1 S, de 
30/06/197S); proceder à pericia odontolegal em foro civil, criminal, trabalhista e em sede administrativa; 
aplicar anestesia local e troncular, aplicar analgesia e hipnose, d esde que comprovadamente habilitado, 
quando constituirem meios eficazes para o tratamento; agir de forma preventiva, tomando medidas que 
evitem ou impeçam a evolução de doenças bucais; privilegiar ações que beneficiem o maior número de 
pessoas, viabilizando programas de atendimento que utilizem pessoal auxiliar, técnicas e equipamentos 
simplificados; trabalhar em equipe, dominando técnicas de a tendimento cUnico, executando as tarefas 
mais complexas e coordenando e supervisionando o desempenho de técnicos auxiliares; executar o 
trabalho clinico de sua exclusiva competência, delegando atividades mais simples ao pessoal auxiliar e 
aquelas mais complexas aos níveis especializados competentes; planejar, executar e avaliar as atividades 
clinicas considerando as caracteristicas epidemiológicas e sócioeconômicas da população a a tender e os 
recursos humanos e materiais disponlvcis; desenvolver os programas e atividades implantados pela 
Secretaria Municipal de Saúde, na área odontológica; responsabi lizar-se pelas informações prestadas em 
fichas clínicas de pacientes. boletins diãrios de atendimento odontológico. mapas de produção, 
encaminhamentos de referência e contra-referência, relatórios das ações e serviços prestados, prescrições e 
quaisquer outros instrumentos utilizados pela Secretaria Municipal d e Saúde na área odontológica; 
participar em ações de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador; zelar por sua própria 
segurança e de terceiros, bem como pela preservação e manutenção de materiais e equipamentos de seu 
ambiente de trabalho; pan:icipar na equipe multidisciplinar, colaborando em treinamentos e auxiliando no 
desenvolvimento de programas e ações da Secretaria Municipal de Saúde; atender necessidades das 
Unidades Sanitárias, na execução de suas atividades, obedecendo às diretrizes estabeleci.das pela 
Secretaria Municipal de Saúde, visando a melhoria da qualidade dos serviços; emitir laudos, pareceres, 
atestados a ele pertinentes quando participar de auditorias e comissões técnicas; cumprir e fazer cumprir o 
códio:o de ética odontol6o:ico· descmocnhar outras tarefas afins. 

Participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das reais necessidades da população 
adscrito; Planejar ações e desenvolver educação permanente; Acolher os usuários e humanizar a atenção; 
Trabalhar de fonna integrada com as ESF; Realizar visitas domicil.iares necessárias; Desenvolver ações 
Inter setoriais; Participar dos Conselhos Locais de Saúde; Realizar avaliação em conjunto com as ESF e 
Conselho Local de Saúde do impacto das Ações implementadas através de indicadores pré-es tabelecidos; 
Promover programas coletivos de ações terapêuticas preventivas à instalações de processos que levam à 
incapacidade func ional, à patologias músculo esqueléticas, Minimizando aquelas já instaladas e 
desenvolvendo a consciência corporal; Realizar abordagem familiar e institucional (escolas e creches) no 
que diz respeito a Ergonomia e postura de crianças e adolescentes; D esenvolver atividades volmdas para 
adultos e idosos, através de grupos já constituídos (hiperdia, gestantes, obesos), visando a prevenção e 
reabilitação de complicações decorrentes de patologias, a independência na execução das atividades 
diárias, assistência e inclusão social de portadores de deficiências transitórias ou permanentes; Realizar 
atendimentos ambulatoriais e domiciliares em pacientes portadores de Enfermidades crônicas ou 
degenerativas, acamados ou impossibilitados, Encaminhando a serviços de maior complexidade, quando 
necessário. 

Exerclcio de atividades e atribuições definidas através dos atos legislativos que regu lamentam a profissão 
desenvolvimento de procedimentos relacionados aos problemas da comunicação humana, contribuindo 
para efetiva participação do individuo na sociedade; Participar das reuniões e planejamento e avaliação 
nos trabalhos; Participar, quando encruninhado pela chefia, de curso de formação em serviço; Diagnosticar 
os distúrbios da comunicacão oral humana· Detectar e nroceder encaminhamentos e tratamentos 
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humana; Atuar em programas e projetos voltados para o exercício de suas funções diretamente na 
comunidade em escolas, hospitais, creches, asilos ou nos postos de saúde; Desenvolver atividades q ue 
primem pela habilidades manuais dos pacientes. como terapia; Estudar o ser humano, enquanto usa o seu 
organismo , no ambiente que exige a comunicação propor atividades que superem seus problemas de 
comunicação; Tracar e prevenir, quando possível, problemas de gagueira, dis lexia, alfabetização, entre 
outros; Tratar problemas da comunicação do deficientes audjtivos e/ ou que apresentam afasia; Atuar de 
maneira integrada e articulada com psicólogo, psicopedagogos, linguistas e médicos especialistas cm 
acústica· Executar atividades corre lacionadas ao cargo. 

Participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das reais necessidades da população 
adscrito; Planejar ações e desenvolver educação permanente; Acolher os usuários e humanizar a atenção; 
Trabalhar de forma integrada com as ESF; Realizar visitas domiciliares necessárias; Desenvolver ações 
Inter setoriais; Participar dos Conselhos Locais de Saúde; Realizar avaliação em conjunto com as ESF e 
Conselho Local de Saúde do impacto das aç&s implementadas através de indicadores pré estabelecidos; 
Desenvolver grupos de portadores de transtorno mental, envolvendo pacientes e familiares, com objetivo 
de reinserção social, uti lizando e dos recursos da comunidade; Auxiliar no processo de trabalho dos 
profissionais das ESF no que diz respeito à reinserção social do portador de transtorno mental; Realizar 
ações coletivas abordando o uso de tabaco, álcool e drogas, traçando estratégias de prevenção utilizando 
os recursos da comunidade; Realizar ações de difusão da prática de atenção não manicomial, diminuindo o 
preconceito e a estigmatizarão com relação ao transtorno mental; Acolher de fonna especial o egresso de 
internação psiquiátrica e orientar sua familia, visando a reinserção social e a compreensão da doença; 
Mobilizar os recursos da comunidade para constituir espaços de aceitação e reinserção social do portador 
de transtorno mental ; Manter contato próximo com a rede de serviços de saúde mental oferecidos pe lo 
m uniclpio, de modo a poder acompanhar os usuários de sua área de abrangência, que assim o 
necessitarem; Realizar consultas para diagnóstico e avaliação de casos encaminhados pela ESF para 
definir p roje to terapêutico a ser executado por toda a equipe; Integrar-se na rede de serviços oferecidos, 
realizando referência e contra referência, seguindo fluxo pré estabelecido, mantendo vínculo com os 
pacientes encaminhados; Real.izar visitas domiciliares em conjunto com as ESF dependendo das 
necessidades. 

Proceder ao p lanejamento, coordenação e supervisão de programas e/ou serviços de nutrição nas áreas de 
saúde, educação e do trabalho, entre outros; realizar análise de carências nutricionais / alimentares além do 
aproveitamento conveniente de recursos dietéticos; proceder ao controle de estoque, preparo, preparo, 
conservação, além da distribuição de alimentos; contribuir no desenvo lvimento de ações educativas, 
visando colaborar na aquisição de hábitos alimentares adequados à população; participar da equipe 
multidisciplinar, aux il iando no p lanejamento, e laboração e execução de ações da vigilância 
epidemiológica, sanitária e de saúde do trabalhado r; zelar por sua própria segurança e de terceiros, bem 
como pela prescrvaçíio e conservação de materiais e equipamentos de trabalho; cumprir o código de ética 
profissional; participar efetivamente da política de saúde do municipio através dos programas implantados 
pela secretaria municipal de saúde; planejar serviços e programas d e nutrição nos campos hospitalares, de 
saúde pública, educação e de outros similares; organizar cardápios e elaborar dietas; desempenhar outras 
tarefas afins. 

Participar do planejamento, execução e avaliação de planos programas de saúde; participar da fonnulação 
das normas e diretrizes especlficas de enfermagem; organizar e dirigir serviços enfermagem e suas 
atividades na instituição; fazer consultoria, auditoria e emitir pareceres sobre a matéria d e enfermagem; 
desenvolver atividades d e supervisão em to dos os níveis assistenciais; prestar assessoria quando 
solicitado· desenvolver educacão continuada de acordo com as necessidades identificadas· nromover a 
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formação de recursos humanos de enfermagem de acordo com as necessidades da instituição; realizar 
consulta de enfermagem e prescrever a assis tência de enfermagem no atendimento às necessidades básicas 
do individuo, familia e a comunidade de acordo com os programas estabelecidos pela instituição; 
identificar e preparar g-n1pos da comunidade para participar d as atividades preventivas de saúde; promover 
e participar de atividades de pesquisa operacional e de estudos epidemiológicos; desenvolver outras 
atividades afins. 

Aconselha e orienta os individuos afetados cm seu cquilibrio emocional, baseando-se no conhecimento 
sobre a dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas e aplicando a técnica do serviço social de 
casos, para possibilitar o desenvolvimento de suas capac idades e consegui r o seu ajustamento ao meio 
social; promove a participação consciente dos individuas em grupos, desenvolvendo suas potencialidades 
e promovendo atividades educativas. recreativas e culturais. para assegurar o progresso coletivo e a 
melhoria do comportamento individual ; desenvolve a consciência socia l do indivíduo, aplicando a técnica 
do serv iço social de grupo aliado à participação em atividades comunitárias, para atender às aspirações 
pessoas d esse indivíduo e interrelacioná-lo ao g rupo; programa a ação básica de uma comunidade nos 
campos social , médico e outros, valendo -se da análise de recursos e das carências sócio-econômfoas dos 
indivíduos e da comunidade em estudo, para possibilitar a orientação adequada da clientela e o 
desenvolvimento hannôn.ico da comunidade; colabora no tratamento de doenças orgânicas e 
psicossomáticas, atuando na remoção dos fatores psicossociais e econômicos que interferem no 
tratamento, para facilimr a recuperação da saúde; organiza e execuca programas de serviço social em 
empresas e órgãos de c lasse, realizando atividades de caráter educativo, recreativo, assistência à saúde e 
outras, para facilitar a integração dos trabalhadores aos diversos tipos de ocupações e contribui para 
melhorar as relações humanas na Prefeitura; assiste às familias nas suas necessidades básicas, orientando­
as e fornecendo-lhe suporte material, educacional, m édico e de outra natureza, para m elhorar a sua 
situação e possibilitar uma convivSncia harmônica entre os membros; dá assistência ao menor carente ou 
infrato r, atendendo às suas necessidades primordiais, para assegurar-lhe desenvolvimento sadio da 
personalidade o u integração na vida comunitária; identifica os problemas e fatores que perturbam o u 
impedem a utilização da potencialidade dos educandos, analisando as causas dessas perturbações, para 
penu.itir a eliminação dos mesmos com vistas a um maior rendimento escolar; assiste a encarcerados, 
programando e desenvolvendo atividades d e caráter educativo e recreativo nos estabelecimentos penais e 
atendendo as suas necessidades básicas, para evitar a reincidência do ato anti-social e permitir a sua 
reintegração na sociedade; articula-se com profissionais especializados e m outras ares relacionadas a 
problemas humanos, intercambiando informações, a fim de obter subsídios para elaboração de diretrizes, 
atos normativos e programas de ação social referentes a campos diversos de atuação, como orientação e 
Reabilitac.ão nrofissional desemnreoo amnaro a invalidos ac identados e outros. 

Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais com a finalidade de restaurar, desenvolver e 
conservar a capacidade meneai dos pacientes e participar de programas de saúde pertinentes; realizar 
diagnósticos, intervenções e tratamentos de pacientes utilizando os devidos procedimentos de terapia 
ocupacional; orientar pacientes, famil.iares, cuidadores e responsáveis; desenvolver e organizar programas 
de nrevencão nromocão de saúde e aualidade de vida.: executar outras tarefas correlatas. 

Ministrar o ensino da educação infantil, ao fundamental , de conformidade com a legislação, normas e 
diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades de caráter ctvico, cultural e 
recreativo; Partic ipar de encontros, estudos e palestras visando seu aprimoramento profissional , bem como 
atualização da legislação de ensino e técnicas pedagógicas; Planejar, executar, acompanha e avaliar 
atividades desenvolvidas pela educação; Proporcionar meios para integração escola, famUia, comunidade, 
nela educar.ão· Reo-istrar as atividades de classe· Fornecer subsidfos nara elaborar.ão de diao-nóstico 
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GABINETE DO PREFEITO • educacional; Preparar aula e material didático necessãrio à administração da aula; Receber orientação 

técnica eda 6 ica e a licá•las em sala de aula· Executar outras tarefas correlatas 
ANEXOVU 

Critérios para Interposição de R ecu.nos 

1 . A intcrposiç.!lo de recursos acontecerá de forma on-line, por meio do link disponibilizado na página do Concurso Público, no 
site do (hnps'{loççnamo com brO . Os recursos devem ser devidamente fundamentados, indicando com precisão os pontos a 
serem revisados. 
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2 . Para interpor recurso contra o lndefçr1mçn10 do pedido de lsçn çl9 do p•g•men19 do Valor de lntçr1çlo o candidato deverá: 
a) interpor somente um recurso: 
b) reunir os argumentos para apreciação do recurso, caso necessArio anexar documentos para fundamentar o recurso interposto. 
2.1 . Caso o candidato interponha dois ou m ais recursos, será analisado somente o que for prolOCOlado porOltimo. 
3 . Para interpor recurso contra (ndefedmrnm de (naçrlclo o candidato deverá: 
a) interpor somente um recurso; 
b) reunir os argumentos para apreciação do recurso. Caso necessário, anexar documentos para fundamentar o recurso interposto; 
e) no caso de indeferimento na condiçlo d e deficiente, reencaminhar laudo m6dico, conforme Ttem S, Capítulo 3; 
d) no caso de indeferimento por dcsist6ncia, encaminhar boleto bancàrio e comprovante de pag11mcnto de inscriçAo; 
e) caso de indeferimento por duplicidade: encaminhar boleto bancário e comprovante de pagamento da inscriç!o que deve 

p~a1cca-. 
3 .1 . Caso o candidato interponha dois ou mais recursos scnl analisado somente o que for protocolado por Oltimo. 
4 . Para interpor recurso contra o Çab•r1to Prellmlnar o candidato deveri.: 
a ) informar o numero da questão a ser revis ta no campo próprio para esse fim; 
b) informar o texto do. alegação referente un.ico. e exclusivamente à questão citada; 
C) anexar documentos para fundamen tar o recurso interposto. caso julgar ncccss6rio; 
d) repetir todo o procedimento acima. cuo queira protocolar recursos para mais de uma questão. 
4.1. Caso o candidato interponha dois o u mai.s rccW'Sos contra a mesma questão, será analisado somente o que for protocolado 
por último. 
5 . Para i.n terpor recurso contra o Rs,yltado d • prgya ObletlY• o candidato devem: 
a) interpor somente um recurso; 
b) informar o texto da alegação referente On.ica e exclusivamente à pontuação oblida. Nlo serão aceitas. nessa etapa. alegações 

que dizem respeito ao Gabarito ou Elaboração de questões . 
5.1 . Caso o candidato interponha dois ou mais recursos sen\ analisado somente o que rorprotocolado por Oltimo. 
6 . Para interpor recu.rso contra a Resultado da Prova Pritlc• o candidato deverá: 
a) interpor somente um J"CICW1K); 

b) informar o texto da alegação referente (!nica e exclusivamente à convocação da Prova Prãtica; 
e ) informar o texto da alcg11ç:ão referente unica e exclusivamente ao resultado ou a questões relacionadas à aplicação dessa prova. 
d ) anexar documentos para fundamentar o recurso interposto, caso julgar necessàrio. 
6.1 . Caso o candidato interponha dois ou mais recursos sen\ analisado somente o que for protocolado por ú ltimo. 
7. Para interpor recurso contra a Rnultado d• Prov• de Tftul91. o candidato dcvcni.: 
a) intcrporaomcntcum~; 
b) informar o texto da alegação referente única e exclusivamente à convocaçOO ou ao resul tado da Prova de Tltulos. 
7 .1 . É vedado o reenvio dos documentos prolOCOlados para. comprovar a titulação, bem corno o envio de novos documentos para 
interpor recurso contra o Resultado da Prova de Tltulos. 

São Miguel do Fidalgo (PI), 29 de dezembro de 2025. 
ERIMAA SOA~•--• 

DE SOUSA • ~~ 
4608156934 • --:-.:.=---

E rimar Soares d e Sou sa 
Prefeito Munlcipa.l 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 
Rua Joaquim Dias de Oliveira, 5/N, Centro, CEP 64.558-000 - São Miguel do Fidalgo - PI 

CNPJ: 01.612.611/0001·53 
Fone: (89) 3547 0029 

e-mail: pmsaomlgueldofidalgo@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO • 
ESTADO DO PIAUÍ 

LEI Nºc>.S"3 /03 

Organiza e disciplina o Sistema 
de Controle Interno do Poder 
Executivo Municipal, e dá 
outras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE sAo MIGUEL DO FIDALGO, 
que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
Lei: 

Faço saber 
a seguinte 

CAPÍTULO I 
DAS FINALIDADES 

Art. 1° O Sistema de Çontrole Interno do Poder 
Executivo Municipal visa à avaliação da ação governamental 
e da gestão dos administradores públicos municipais, por 
intermédio da fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, e a apoiar o 
controle externo no exercicio de sua missão institucional. 

Art. 2º O Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo Municipal tem as seguintes finalidades: 

I. avaliar o cumprimento das metas previstas no 
plano plurianual, a execução dos programas de 
governo e dos orçamentos do Municipio; 

II. comprovar a legalidade e avaliar os 
resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 
gestão orçamentária, f inanceira e patrimonial 
nos órgãos e nas entidades da Administração 
Pública Municipal, bem como da aplicação de 
recursos públicos por entidades de direito 
privado; 

III . exercer o controle das operações de crédito, 
avais e garantias, bem como dos direitos e 
haveres do Municipio; 

IV. apoiar o controle externo no exercicio de sua 
missão institucional . 

lf-:_ 
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CAPÍTULO :I:I 
DA ORGAN:IZAÇÃO E DAS COMPETÊNC:IAS 

Art. 3° O S i stema de Control.e Interno do Poder 
Executivo Municipal compreende as atividades de avaliação 
d o c umpr imen to das metas previ s tas n o plano plurianual. , da 
e x ecução d os programas d e governo e do s o r çamentos do 
Municipio e d e aval. i acão da gestão dos administradores 
públ.icos municipais , ut i l. izando como instrumentos a 
a u ditoria e a fiscal.ização . 

Art . 4° I ntegram o Sistema d e Controle Interno d o 
Poder Executivo Municipal; 

abrange 

I . a Controladoria Geral d o Munic~pio , como órgão 
central; 

IX. ó rgãos setoriais. 

§ 1 º A área de atu ação do órgão centrai do Sistema 
todos os órgãos do Poder Executivo Mu nicipal. 

§ 2º Os órgãos centrais e setoriais 
subdividir- se em unidades setoriais e regionais 
segmentos funcionais e espaciais , respectivamente. ' 

p odem 
como 

§ 3 º Os órgãos setoriais ficam suje i tos à 
orientação n ormativa e à supervisão t écnica do órgão 
central do Sistema, ~e~ prej~ízo da s ubordinação ao ó rgão 
em c uj a estrutura a dministrativa estiverem integrada. 

Art. 5º Compete aos órgãos e às u n idades do 
Sistema de Controle Interno d o Poder Executivo Municipal : 

,-:, 

:r . 

:r:r . 

III . 

:rv. 

ava1iar o cumprimento das metas estab elecidas 
no plano plurianual ; 
fiscalizar e avaliar a execução dos programas 
de governo, inclusive ações descentralizadas 
realizadas à cont a de recursos oriundos dos 
Orçamentos do Munic~p i o , quanto ao n ível de 
execução das metas e objetivos estab elecidos 
e à qualidade do geren ciamento; 
avaliar a execução dos orçamentos do 
Município ; 
exercer o controle das operações de crédito , 
avais , garantias , direitos e haveres do 
Mll:nic.ipio; 
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V. 

v:r. 

V:II . 

VIII . 

:rx . 

X. 

fornecer informações sobre a situacão f~sico­
financeira dos projetos e das atividades 
constantes dos orçament os do Munic~pio ; 
rea1izar auditoria sobre a gestão dos 
recursos públ icos federais sob a 
responsabilidade de ó rgàos e entidades 
públicos e privados; 
apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais 
ou irregulares , praticados por agentes 
públicos ou privados, na uti1izaçao de 
recursos públicos federais e, quando for o 
caso , comunicar à unidade responsáve1 pel.a 
contabilidade para as providências cab~veis; 
realizar auditorias nos sistemas contábi1 , 
financeiro , orçamentário , de pessoal e demais 
sis temas administrativos e operacionais ; 
avaliar o desempenho da auditoria interna das 
entidades da admini stração indireta 
municipal ; 
criar condições para o e xerc~cio do contro le 
social sobre os programas contemplados com 
recursos oriundos dos orçamentos do 
Munici.pio . 

CAPITULO I:II 
DAS D:ISPOS:IÇÕES GERA:IS E TRANS:ITÓR:IAS 

Art. 6 ° Nenhum processo, docwnento ou informação 
poderá ser sonegado aos servidores do Sistema de Controle 
Interno do P o der Executivo Mun icipal, no e x erc~cio das 
atribuições inerentes às atividades de registros contábeis , 
de auditoria , fiscalizacao e ava l iação de gestao. 

§ 1 ° o agente púb1 ico que, por aca.o o u omissão , 
causar embaraço , constrangimen to ou o bstáculo à atuaçao do 
Sistema de controle Interno , n o desempenho de suas fun ções 
institucionais , ficará s u jeito à pena de responsabilidade 
administrativa , civil e penal . 

§ 2° Quando a documentação ou informacao prevista 
neste artigo envo1ver assuntos de caráte r sigi1oso , deverá 
ser dis pensado tratamento especia1 de acordo com o 
estabelecido em regu1amento pr6prio. 

§ 3º O servidor deverá guardar sigilo sobre dados 
e informações pertinentes aos assunto s a que tiver acesso 
em d ecorrência do exercício d e suas funções, utilizando-os , 
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